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de adherir, por entquanto, aos dous accordos
de Madrid, de 14 de abril de 1891, relativos:
um ás falsas indicações de procedencia e o
outro ao registro internacional das marcas
de fabrica e de commercio.

Quani:o á contribuição para as despezas da
secretaria internacional de Berna, o Iinperio
do Japão será classificado na segunda classe.

Pedimos a V. Ex. queira tomar nota desta
adhesão e aproveitamos a °ocasião, Sr. Mi-
nistro, para apresentar-vos as seguranças de
nossa alta consideração.

Em nome eo Conselho Federal Suisso, o
presidente da Confederação,Mátter.-0 chan-
celer da Confederação, Ringier.

A S. Ex. o Sr. Ministro das Relações Ex-
teriores dos Estados Unidos do Brazil.— Rio
do Janeiro.

--
DECRETO N. 3.309 DE 9 DE JUNHO DE 1899
Publica a adhesão da colonia britannica do Ceyliio ao

accordo de Washington, de 15 de junho de 1897,
relativo á troca do cartas e de caixas com valor de-
clarado.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos dos Brazil faz publica a adhesão, a
partir de 1 de abril proximo passado, da co-
lonia britannica do C,eylão ao accordo de
Washington, de 15 de junho de 1897, relativo
á troca de cartas e de caixas com valor de-
clarado, segundo a eommunicação do Conse-
lho Federal Suisso, de 5 de maio do corrente
anno, ao Ministerio das Relações Exteriores,
cuja traducção otficial este acompanha.

Capital Federal, 9 de junho de 1899, 11 0 da
Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de Magalheles.

Considerando que o Supremo Tribunal Fe-
deral, baseando-se no principio cardeal o in-
stitucional da perpetuidade da magistratura,
declarou nulo aquele acto, por accordão do
21 de novembro de 1890 e numerosas decisões
posteriores

Considerando que, embora as sentenças do
Poder Judiciario obriguem apenas in specie,
todavia a jurisprudencia firmada pelas allu-
didas decisões assegura inevitavelmente aos
magistrados, que ainda se conservam aposen-
tados, a reversão á, disponibilidade, logo que
a promovam perante a Justiça Federal ;

Considerando que, nessas condições, a sub-
sistencia do decreto de 25 de j alho do 1895 teria
apenas como effeito impor aos magistrados,
ainda não favorecidos por sentença da Justiça
Federal, a obrigação de tornarem effectivo,
em seu favor, o mesmo direito já proclamado
e reconhecido nessas sentenças ; mas, por
outro lado, acarretaria grande onus aos co-
fres federaes, com o pagamento das custas de
taes processos, além cie augmentar, sem Inte-
resse algum, o serviço dos representantes do
Ministerio Publico:

Resolve revogar o citado decreto n. 2056,.
do 25 de julho de 1895, para o fim de rever-
terem á disponibilidade, em que anterior-
mente se achavam, os magistrados aposen-
tados por aquele acto e que, porventura,
ainda estejam nas condições do art. 6" das
DisPosições Transitorias da Constituição Fe-
deral.

Capital Federal, em 10 de junho de 1899,
11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Epitacio da Silva Pessoa.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.308—DE 9 DE JUNII0 DE 1899

Publica a adhesão do governo japonoz á União para a
protecção da Propriedade Industrial

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil faz publica a adhesão do
Governo Japonez á Convenção de 20 de março
da 1883, crea,ndo uma união para a protecção
da Propriedade Industrial, a vigorar de 15
de julho de 1899, segundo a communicação
do Conselho Federal Suisso, de 28 de abril
deste atino, ao alinisterio das Relações Exte-
riores, cuja traducção official este acom-
panha.

Capital Federal, 9 do junho de 1899, II" da
Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de Magalhdes.

, Traducção—Berna, 28 de abril de 1899—
Si'. Ministro—Por nota datada de 18 de
abril proximo passado, o Ministra do Japão,
em Nienna, deu-nos conhecimento da adhe-
são de seu governo á Convenção de 20 de
março de 1883, creando uma união pira a
protecção da propriedade industrial,a vigorar
de 15 de julho de 1899. Essa nota accrescenta,
que o governo japonoz não tem iutençã,o

Traducçao—Berna, 5 de maio de 1899.—
Sr. Ministro—Temos a honra de inforinar
a V. Ex. que, por notas datadas de 1 e 28 de
abril proximo passado, a Legação da Grã-
Bretanha, em Berna, deu-nos conhecimento
da ailhesão, a partir de 1 do mez findo, da co-
lonia britannica do Coylão ao accordo de
Washington, de 15 de junho de 1897, relativo
á troca de cartas e do caixas com valor decla-
rado.

Apressamo-nos a notificar esta adhesão a
V. Ex., de conformidade com os arts. 15 do
referido accordo e 24 da Convenção prin-
cipal.

Queira acceitar, Sr. Ministro, as seguran-
ças da nossa alta consideração.

Em nome do Conselho Federal Suisso—O
presidente da Confederação, Muller.-0 chan-
celler da Confederação, Ringier.

A S. Ex. Sr. Ministro das Relações Exte-
riores dos Estados Unidos do Brazil—Rio de
Janeiro.

DECRETO N. 3.310—DE 10 JuNiio DE 1899

Revoga o Decreto n. 2050,. 	 de 25 de julho de 1895'
relativo a aposentadorias de magistrados

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Considerando que o Poder Executivo, por
decreto n. 2.056, de 25 de julho de 1895,
aposentou os magistrados não aproveitados
na organização judiciaria federal e dos Es-
tados; mas,'

Ministerio da Justiça o Negocios
Interiores

Por decreto de 10 do corrente, foi conce-
dido o ziccreseirno de 10 0/. sobro os venci-
mentos do lente cathedratico da Faculdade
de Medicina da Bahia, Dr. Fortunato Au-
gusto da Silva Junior, correspondente a
15 annos de serviço atractivo no magisterio,
que compl atou em 2 de abril ultimo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores

Expediente de 10 de Junho de 1899 .

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o commandante superior in-
terino da guarda nacional (Lista Capital a
conceder guia de mudança para a comarca
do S. Paulo Muriahé, no Estado do Minas
Geraes, onde pretende fixar residencia. ao
tenente do 1 0 regimento de cavalaria dessa
rnilicia Antonio Firmo de Moura.

—Concederam-se ao tenente do 30 esqua-
drão do 1" regimento de cavalaria da guarda
nacional desta Capital Raul do Aguiar 10
'nozes de licença par,t tratar de negocios
seu interesse, onde lhe convier, nos termos
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do decaeto n. 1.354, de 6 de abril de 1854.—
Envi.ou-sa a portaria á Recebedoria da Ca-
pital Federal.

—Devolveu-s3 ao collector do municipio de
Iguassú, no Estado do Rio do Janeiro, devi-
damente rectificada, a portaria de 25 do mez
findo, pela qual foi concedida ao coronel
com mandante da 7a brinda de cavallaria
guarda nacional daquela comarca Ernesto
França Soares dispensa do lapso de tempo
decorrido para apostillar a respectiva pa-
tente.

—Remetteaam-so:
Ao cointna,ndante superior interino da

guarda. nacional desta Capital, para infor-
mar, t) requerimento do capitão Ernani de
Carvalho ;

ik0 mesmo commandante, para os fins con-
vauientes, as patentes dos seguintes offi-
does
Antonio Raymundo do Rego Moinhos.
Arthur Ribeiro Pedroso.
Ubaldo Soares da Silva.
Euzebio Max ;ariano Pires Ferreira.
João Paulo da Cosia.
José Francisco da Silva.
Luciano Alves da Silva Natio.
Manoel Rodrigues de Albuquerque.
Alfredo Julio Alves Pereira.

Ao commanda ate superio- da guarda na-
cional no Estado do Paraná, afim de que
possa o interessado promover a restituição
da respectiva i mportancia, a guia de paga-
mento do sello da patente do alferes Euzebio
José alardes, a qual foi extrahida em 4 de
abril ultimo e rernettida com officio de la do
mesmo mez.

—Solicitou-se do Ministerio da Guerra
que sejam fornecidos á guarda nocturna do
1° districto do Engenho Velho mais 60 sobres
Completo,

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros o subdito
alleinão Oswald Julius IIânel e o austriaco
Joser Lioduer, resi lentes no Estado de São
pau/o . — Remetteram-se as portarias ao pre-
salente do respectivo Estado.

— Autorizou-se o director da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, em solução ao
oficio (1028 de janeiro ultimo, a despender até
a quantia (te 300$ com a impressão do setimo
su p orem/mio do catalogo systematico da bi-
bliotheca da mesma faculdade.

Requerimento despachado

Alfredo Paulo de Oliveira, padindo admis-
são de ifin filho menor como alumno gratuito
d tPut.ituto dos Surdos-Mudos.—Junte cer-
tidão de idaale do menor.

--
DIRECTORIA. DE CONTABILIDADE

Solicitarantse aci alinisterio da Fazenda os
seguintes pagamentos

De 35$, fornecimentos feitos por Leuzinger
aa comp. ao Areinvo Publi :o;

De 7 4400, despezas miudas da Bibliotheca
Nacional;

De 407$080, despazas miadas da Faculdade
de Medicina do Rio de Janeiro;

Do 1:029$, fornecimentos feitos por Leu-
zinger & Comp. a esta Secretaria de Es-
tado.

Requizitaram-se ao dito Ministario pro-
videncias para que seja posto na Delegacia
Fiscal do Tnesouro no Estado da Bailia o cre-
dito de 8: 2oo$ para pagamento (los concertos
do que carece a lancha flomjim, ao serviço da
lnspec toda de Sande dos Portos.

—Foi designado o 3' official Carlos arthur
dos Saltos Junior para julgar as propostas
apresentadas para o fornecimento ás repar-
tições da Assistencia a Alienados no 2" se-
mestra do corrente anno; ficando sem effeito
a nomeavão do 2`' official José Vicente Gomes
Flores Junior, para o mesmo tire.

— Autorizou-se o engenheiro a mandar
fechar o taboado que cerca o edificio do In-
stituto I3onjamin Constint.

Expediente de 9 de junho de 1899

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remetteu-se ao director geral de Conta-
bilidad ) deste ministorio a conta na impor-
tancia de 5:500$ de Camuyrano & Comp.

Accusou-se
Ao Dr. director do 2° districto sanitario

maritimo, o recebimento do seu officio sob
n. 86, de 31 de inalo findo ;

Ao Dr. inspector geral das Obras Publicas
do Districto Federal, idem, idem n. 120, de
hontem ;

Ao Dr. director da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brazil, idem, idem n. 1.114, de 8 do
corrente mez.

Requerimentos despachados

Dr. Arthur Pires do Amorirn.—Sim.
Pharmaceutico Lniz Felippo Freire de

Aular.—Faça-se a apostilla.
—

Expediente de 10 de junho de 1899

Rematteram-se
Ao director geral de Contabilidade deste mi-

nisterio, contas nas irnportancias de 6:270$
e 2:375$500, esta da Imprensa Nacional e
aquella de Camuyrano & Comp. ;

Ao Dr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, o laudo do exame de validez
a que foi submettido Carlos Tompson ;

Ao director dos Telegraphos, idem, idem,
de Wencesláo Ferreira, Braga ;

Ao director do Instituto Nacional (te Musica,
idem, idem, de Francisco Maria Marra.

— Accusou•se ao Ministerfo das Relações
Exteriores o recebimento de seu aviso, sob
n. 32, de hontem.

Ministorio da Fazenaa

Por portarias de 12 do corrente, foram con-
cedidas as segnintes licenças, com ordenado,
para tratamento de sua sande, onde lhes
convier:

Do dons mezes ao 2" escripturario da Alfan-
dega de Manaos, Estado do Amazonas, Enéas
Ferreira. Valle

De dous meze; ao 4° escripturario da Al-
fandega de Maceió, José de Sá Peixoto
Filho
. De dons umes, em prorogação, ao 3° escri-
pturario da Atfandega do Rio de Janeiro,
Fortuna.to Jcaé de Andrade Junior

Do um maz, em prorogação, ao 1 escri-
ptuvario do Tribunal de Contas, Antonio da
Costa Barros Pereira das Neves.

--
Circular n. 36 — Ministerio da Fazenda. —

Em 12 de junho de 1899.
Recommendo aos Srs. delegados fiscaes, nos

Estados, que informem quanto teem recebido
da Casa da Moeda, desde janeiro deste anno,
em estampilhas dos impostos de consumo,
com discriminação dos valores, quantidades,
impostos e especies (estrangeiro ou nacional).
—Jou quita 41/u

—
Requerimentos despachados

Bacharel Jovino Barral do Fonieca, 3 0 escri-
pturario do Thesouro Federal, pedindo recon-
sideração do despacho de 6 de fevereiro do
1895, em virtude do qual lhe foi negado o
abono da gratificação de exercieio, a contar
de 21 de dezembro de 1894, data em que foi
expedida a circular a. 49, em cuja disposição
o referido despacho o considerou compre-
hendido, por estar então servindo em com-
missão na Alfandega de Pernambuco.—Defe-
rido, de accordo com o .parecer do Conten-
cioso.

Augusto Cesar Guimarães, pedindo autori-
zação pura organizar a Scriedade Anonyma
de Emprestimos e approva(fto dos respectivos
estatutos.—Deve o supplicante dirigir-se ao
Ministerio da Industrio.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 10 de junho de 1809

Expediente do Sr. director
Ao fiscal das loterias
N • 36 — Communicando que o Sr. Ministro

resolveu que sejam registradas naquella re-
partição as loterias concedidas á Irmandade
de Nossa Senhora da Candelaria, como admi-
nistradora, do Asylo de Nossa Senhora da
Piedade, pelo Conselho Municipal do Districto
Federal, conforme requereu a mesma irman-
dade, o á vista dos fundamentos constantes
do parecer do Dr. procurador geral da Repu-
blica; fica.niaa assim reconsiderado o despa-
cho de 11 de novembro do anuo passado, em
virtude do qual foi negaato aqaelle registro.

N. 37 -- Commurficando, em resposta ao
officio n. 214, de 25 de maio adtimo, que o
Sr. Ministro, por despacho de 6 do corrente,
approvou o plano n. 68, opaaseutado pela
Companhia de Loterias Nacionaes ao Brazil
para ser adoptado nas loterias da Capital
Federal.

— Ao presidente da Camara Syndical do
Corretores do Fundos' Publicos

N. 38 — Communicandd que o Sr.
n 

uAlftlitlis-o,
tro approvou a eleição dos iambro s daquella
amara, realizada imo dia 1 do Meio ultimo,
conforme se verifica da copia da acta enviada
com o officio de 2 do mesmo mez.

—A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 42—Declarando de ordem do Sr. Minis-

tro, e em resposta ao officio n. 24, de 28 de
abril ultimo, encaminhando um outro do
administrador das fazendas nacionaes si tradas
alquelle Estado, em que suggeae o alvitre de
ser adquirida a cavalhada necassaria ao ser-
viço das mesmas fanadas com o producto
da venda do 500 bois, nellas existentes, que
não póde ser acceito aquelle alvitre por já
haver sido autorizada a veada das referidas,
fazendas.

—A' Delegacia Fiscal no Rio Grande alo
Norte:

N. 16—Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, tenda presente o
recurso encaminhado com o vosso officio
n. 11, de 23 de março ultimo e interposto
por Lyle Nelson, agente consular dos Esta-
dos Unidos, do vosso acto, mantendo a deci-
são da alfandega desse Estado, que, invo-
cando a preliminar de prescripção de que
trata o art. 666, da Nora Conmlidago das
Leis das Alfandegas, negou ao recorrente a,
restituição da quantia de 702$226, prove-
niente de direitos cobrados para mais sobre
os salvados da barca americana 1/arion S.
Morris, vendidos em leilão em janeiro do
anno passado, resolveu, por despacho de 30
do mez proximo findo, de accordo com o pa-
recer emittido polo maioria do Conselho de
Fazenda, em sessão de 15 do mesmo mez,
(lar provimento ao recurso, attondendo a que
no ouso em questão trata -se de direitos in-
devidamente cobrados por má interpretação
de lei e, portanto, tem applicação a doutri-
na da decisão n. 75, de 19 de agosto de 1895,
em virtude da qual o prazo para a prescri-
pção é de cinco annos.

— A' Dalegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 60— Recommendando, em referencia ao

officio n. 33, de 9 de maio ultimo, que envie
ao Thesouro a carta do alfandegamento do
armazem n. 22, de propriedada da Compa-
nhia Pernambucana de Navegação, que no
requerimento junto áquelle officio pede a sus-
pensão de alfandegainento do dito armazein.

N. 61— Remettendo o decreto de nomea-
ção do 4° escripturario da alfandega daquello
Estado, Odilon Coalho da Silva.

—A' Delegacia Fiscal em Sergipe:
N. 10— Romettendo a portaria de proro-

gação de licoliça do sargento da companhia
dos guardas da A/fandega de Santos, Nisto
Pinto Monteiro, actualmente residindo La-
quelle Estado.
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— A' Delegacia Fisealna Bahia:
N. 43— Devolvendo a petição e mais pa-peis que acorapanharam o officio n. 29, do

22 de abril ultimo, relativo ao pedido de con-
cessão, feito pela Camara Municipal daquela
capital, dos terrenos de marinhas,situados en-
tre a doca fronteira ao ed : geio da Alfandega
e ao da Associação Corumercial, e recona
me vlando, de ordem do Sr. Ministro, que
preste a respeito as necessaaias infarmações.

— Ao inspector da Alfandega de Santos:
N. 76— Declarando, em relação ao officio

In. 40, de 29 de março ultimo, que providen -
cio, afim de que o ajudante interino do guarda
mor daquela alfa,ndega, Sobastião de Aguiar
Machado, seja ouvido sobre o facto de haver
dado livre pratica ao vapor argentino ViIna,
antea da visita fiscal.

.—A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 25—Decl ‘rando que o Sr. Ministro au-

torizou a entrega dos objectos partencentes
ao extincto serviço de co i onizaç.ão, naquelle
Estado, ao seu ex-depositario João Eugenio
Gonçalves Maatins, afim do sarem pelo mesmo
vendidos; devendo ser recolhido aos cofres
federaes o excesso do producto da venda dos
ditos objectos sobre o teeço do valor da arma-
zenagem pedida no reque aimento que acom-
panhou o officio daqaella delegacia n. 53,
de 10 dra dezembro de 1898.

— A' Dalegacia Fiscal no Rio Grande
do Sul:

N. 56—Remettendo o decreto de n meação
do I° escripturario da Alfandega do Rio
Grande Avelino Salustiano Fernandes dos
Reis.

N. 57—Rnmettendo a portaria de licença
do 2' escripturario da Alfandeg,a do Rio
Grande, Anta • io Mesquita da Silc a.

— A' Deleg .cia Fiscal em Minas Gentes:
N. 10—Em solução ao assumpto de vosso

ofilc ri. 3, de 17 de fevereiro ultimo, de-
cl aro-vos que, em virtude do d aspacho
8r. Ministro, do 27 do mez proximo findo,
ficaes autorizado a abrir concurrencia publica
para a venda do predio de propriedade da
União, sito á rua da Soledade, na cidade da
Campanha, nesse Estado, ou para a sua de--monção, caso não se apresente proposta na-
queijo sentido, devendo a mesma demolição
ser feita administrativamente, si não o ra-
dar ser por aquele outro meio.

Quanto ao outro vadio e a doas terrenos
tombem de propriedade nacional, existentes
na mesma cidade, times igualmente autori-
zado a abrir concurrencia para a venda ou
arrendamento daquele e para a venda des-
tes, visto não se prestarem a nenhuma ap-
plica,cão de necessidade publica.

Todas as propostas, depois de convenien-
temente informadas, devem ser submettidas
á approvação do Thesouro, a quem deveis
tainbem enviar uma rolaçlo dos demais pro-
prios nacionaes existentes nesse Estado, em
condições de ser vendidos. . 	 .

RECETIEDORIA.

Requerimentos despachados

Manoel José Spindola e outros.— Satis-
façam a exigencia da Sub-Diractoria.

Galdino Nunes da Rosa. —Idem.
A. Pratas a: Comp.—Idem.
A lati° Augusto Alves . —Transfira-se.
Vieira Castro S: Gonçalv-s.— Transfira-se,

Pagando o imposto em debito.
Arthur de Carvalho & Comp.— Averba-si

a rnudanca
Souza & Pinto.— Idem.
Cat'doso, Fernandes & Comp.—Exonere-so,

de accordo com o p.Lr. ,c tr.
Brazilina Maria da Conceição.— ;Trans-

fira-se.
José Joaquim do Negreiros Sayão Lobato. —

Idem .
Joaquim Alves Moreira.—Idam.
:Joaquim ,Tos á do SO0Za.—Iciern.
Maria de Mello Telles dos Santos.— Idem.
Carlos Mora a s de Almeida .— Idem.

;lato José Ila,rroso.—Idean.

Antonio Vieira da Mott,a.— Idem.
Francisco Moreira Pacheco.— Transfira-se,

pagando a multa de 20$000.
Daniel Duarte da C. Santos.—Idein.

, João Manoel de Moraes.— Transfira-se, sal-
tando o documanto e pagando a multa de
20$000.

Joaquim José Ferreira.—Idem.

Ministerio da Marinha

Requerimentos despedi cdoq

Antonio Lemos da Rocha Freira.—Inde-
ferido.	 •

Advogado; Theodoro Augusto Rib3iro Ma-
galhães, pedindo vista dos autos relativo; ao
inquerito em que se acha envolvido o I a as-
cripturario da Contadoria da Marinha Ri-
cardo Barradas Moniz. — Não ha que de-
ferir.

1`,1inisterio da Guerra

Por portarias de 10 do corrente
Foi declarada som offeito a portaria de 8

tambem do 'corrente, nomeando o alferes do
infantaria Henrique Nelson Ferreira de Melo
amanuense da Direcção Geral de Artilharia;

Foi nomeado o tenente de infantaria Fran-
cisco Antunes da Costa, subalterno da I" cole-
lambia da alumnos da Escola Militar do
Brazil.

—Por outra de 12 tinham do corrente, foi
nomeado o coronel do corpo de Est Ido-Maior
(to Exercito Francisco de Abrau Lima. chefe
da 2, secção da repartição • to Estado-Maior do
Exercito.

--
Expediente de 8 de junho de 1899

Ao Sr. Ministro da Industrio., Viação e
Obras Publicas, p3dindo permissão para que,
por um official do Estado-Maior do Exercito,
seja estudada, no gabinete technico da Re-
partição Geral dos Telegraphos, a pilha ele-
ctrica de aThorna, visto não poder o Miais-
terio da Guerra fazer actualmente acquisição
dos apparelhos necessarios ao estudo de tal
pilha, que se acha na Repartição do Estado-
Maior do Exercito, destinada á telegraphia
militar.—Communicou-se ao chefe do Estado-
Maior do Exercito.

— Ao Sr. Ministro da Justiça e Neg,ocios
Interiores, solicitando providencias para que
soja posto á disposição do commandante da
Fortaleza do Santa Cruz da barra desta Ca-
pital um rebocador para auxiliar a reforida
fortaleza no serviço quarontenario a seu
cargo.

— Ao Sr. Ministro da Fazenda
Solicitando providencias para que
Seja verificada a legitimidade dos tantos

de posse dos terrenos situados na ponta da
Praia da cidade de Santos, no Estado de São
Paulo, pertencentos ao Ministerio `da Guerra
e que fazem parte da zona do antigo forte
Augusto, actualmente dividida em diversas
porções, umas entregues á servidão publica
e outras em poder de particulares, terrenos
de que tratam os papeis que se remettem;

Seja distribuido á Delegacia Fiscal do Tha-
souro Federal em Minas Gemes o credito da
quantia de 121:950$ para °acorrer ao paga-
mento, no corrente exercicio, das despezas a
fazer-se par conta das seguintes rubricas: 10'
-,-soldos o gratificações 50:000$; 11"—Etapas,
60:000$; 12"—Classes inactivas, 8:000$; 13,
Ajudas de custo, 1:000$ e 10' —Material-
conaigns.ção 24, 100$; 32' 150$; 33' 1:200$ e
35, 1:500$000.— Communicou-se á referida
delegacia.

— Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Approvando a nomeação que fez o com-

mandante do 7° districto militar do 1 0 te-
nente de artilharia Chrysantho Leito de Mi-
randa Sá Junior para interinamente marcar
o logar de encarregado do Labora torio Pyro-
techuico do Matto Grosso, e declarando que

deve ser proposto um ofilcial do estado-maior
da Mesma arma para effectivamen á; exercer
aquele cargo ;

— Declarando que é rsduzido do 5$700
5$453 o valor da forragem fixado por aviso
de 26 do mez findo para a cavalhada em ser-
viço na guara lção do Rio Grande do Norte,
durante o semestre vi ndouro.—Communicou-
se ao commandante lo respectivo districto
militar e á Delegacia Fiscal do Thesottro Fe-
deral no dito Estado.

— Mandando
Apresentar proposta, do accordo com ag

disposições vigentes, para preenchimento dos
loga.res de encarregados das secções do pes-
soal e material, escriptUrarios das inesmaa
secções e ajudantes de ordens do cominando
do 7° districto militar ;

Averbar nos assentamentos do porteiro do
Hospital Militar de Porto Alegre José Arthur
de Albuquerque Santos o que a sou respeito
consta das certidões que 80 remettem, com
excepção do periodo em que esteve como em-
preiteiro da offIcina de correeiros do Areenal .
de Guerra do dito Estado, som (pia tal aver-
bação importe em contagem de tempo de ser-
viço, o que será feito opportunamente.

Contar a data de praça do soldado do 25*
batalhão de infantaria MartinhoJosó Pereira
dos Santos de 4 da março de 189:1, conforme
está consigna li na certidão d assentamentos
passada pelo commandante do 16° batalhão
da mesma arma, no qual assentou praça

Submetter a conselho de guerra o alferes
do :26° batalhãa de infantaria Nicolau Tolen-
tino Saltes da Hora, servindo de base os pa-
peis que se remettem, visto não se confor-
mar o Ministerio da Guerra com a despro-
nuncia dada pelo conselho do investigação a
que respondeu.

— Transferindo para o 9 , regimento do
cavallaria o alferes do 14* da mesma arma

Octa.vio de Paula Costa e para o 37" batalhão
de infantaria o alferes do 27° Ildefonso (to-
mes Jardim.

— Ao commandante da Escola Militar do
Brazil, mandando trancar a matricula do
alume° alferes do 15^ batalhão de infanta-
ria Virgilio artes Guimarães, conforme pe-
diu .—Communicou-se ao chefe do Estado-
Maior do Exercito.

— Ao director do Arsenal de Guerra da
Capital Fed oul, autorizando a mandar fazer
os concertos de que nocassita, o encanamento
do esgoto do eeificio calque funcciona o com-
mando do 4' districto militar e a collocar
latrinas no dito cilicio, não excedendo as
respectivas despezas da quantia de 2:077$417.

Requrrime; n ios despitchado4

Tenent -coronel Pedro de Castro Araujo.
—Na fôrma reqtt inda, não pódo ser attendido.
Requeira ao Congresso por intermedio deste
ministerio, que dará as informações precisas,
a bem do seu direito.

Alferes Arthur Bitteno)urt Gonçalves.—Já
foi deferido.

Cabo de esquadra Francisco Martins de Oli-
veira.—Passe-se titulo de divida pelo com-
mandante do 3" batalhão de artilharia. Ao
chefe do Estado-Maior do Exercito.

Fortunato Ferreira de Andrade. — Justifi-
que melhor o direito que allega, apresen-
tando certidões que provem não ter recebido
03 vencimentos que reclama.

Manoel Baptista da Costa.—A' Contadoria
fura informar em virtude de que ordem foi
suspensa a consignação o juntsndo o do-
cumento, si houve podido (Aliciai de sus-
pensão.

Amancio Pires"de Arruda. — Junte a pro-
curação passada ao seu advogado e prove que
a sua reclamação não foi processada pela Al-
fandega de Porto Alegre ou do Rio Grande.

Pantaleão Pinto de Sonza.—Prove que não
recebeu os vencimentos que reclama da Al-
fandega de Porto Alegre ou do Rio Grande o
que não foi processada a divida.

Militão Antonio Adolaho.—Justifique me-
lhor o sou diroito e junte a procuração pas-
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sada a seu advogado, havendo divergencia
entre os pedidos feitos pelos dons advo-
gados.	 •

José da Silva Passos, Nabor Drummond da
Costa, Abilio Romualdo de Moura Abreu, Ma-
noel do Nascimento Lins e Octaviamo Ignacio
de Oliveira, alferes, e Conra,do Barbosa Pra-
tes.—Indeferidos.

José Francisco Cabral.—Passem-se as cer-
tidões requeridas e romettam-se ao governa-
dor do Piauhy.

Capitão Urbano Teixeira dos Santos.—Seja
inspeccionado de sande pelo Conselho Supe-
rior de Saude. A' direcção geral de sa.ude e
ao chefe do Estado-Maior do Exercito.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por portarias de 12 do corrente, foram con-
co lidas as seguintes licenças a empregados da
Repartição Geral dos Telegraphos:

De 60 dias, ao telegraphista de 3a classe,
Octavio Augusto de Souza Andrade;

De tres mezes, ao de 4' classe, Julio Me-
deiros de Albuquerque;

De tres mezes, em prorogação, ao de 41
classe, Ilidi° Ferreira da Silva Braga ;

De GO dias, ao estafeta de l a classe, Augusto
Marçal dos Santos.

Todas com vencimentos na forma da lei,
para tratamento de sande.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portarias de 12 do corrente
Prorogou-se por mais 90 dias, com venci-

mentos na fórma da lei, a licença, concedida
em 28 de março ultimo, ao ma,chinista de
2 1 classe da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil Francisco Joaquim Machado,para tratar de
sua suado;

Foram concedidos 90 dias de licença, em
prorogação á, concedida pelo director da
estrada, ao 20 escripturario da Estrada de
Ferro de S. Francisco Augusto Lassance
Marbach, para tratar de sua saude.

Expediente de. 12 de junho de 1899

Ao Ministerio da Fazenda declarou-se que
a directoria da Estrada de Ferro Central
do Brazil já deu conhecimento a Mendes
Silva & Comp., á rua do General Camara
ns. 5 e 7, procuradores dos herdeiros de José
Alves do Araujo,das providencias necessarias
para ser lavrada a escriptura de venda do
prelo n. 142 da rua da Amorica.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Viação
—l a secção—N. 13—Rio de Janeiro, 12 de
junho do 1899.

Inteirado, pelo vosso officio n. 153, do 11
do mez findo, da resposta enviada á compa-
nhia arrendataria dessa estrada, dando-lhe a
verdadeira interpretação do meu telegramma
de 8, relativamente ao inicio dos trabalhos
de construcção no trecho de S. Gabriel a
S. Sebastião, declaro approvar inteiramente
os termos da dita resposta, que ainda uma
vez attestam o vosso zelo e intelligencia.

Sande e fraterni l ade—Severino Vieira .—
Sr. engenheirc-fiscal da Estrada de Ferro de
Porto Alegre a Uruguayana.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directcria Geral de Obras e Viação
— 1° secção—N. 14—Rio de Janeiro, 12 de
junho de 1899.

Inteirado, pelo vosso officio n. 151, de 11
do maio findo, da raspo , ta enviada á compa-
nhia arrendataria dessa estrada, dando-lhe a
verdadeira interpretação do meu tehgramma
de 10, relativo á fórma e éposa em que a

companhia gosará dos favores da garantia de
juros de que trata a clausula XIX do con-
tracto celebrado em consequencia do decreto
n. 3.184, de 31 de dezembro d .e 1898, declaro
approvar inteiramente os termos da dita
resposta, que ainda uma vez attestam o vosso
zelo e int illigencia.

Sande e fraternidade. --Sevaria° Vieira. —
Sr. engenheiro-fiscal da Estrada de Ferro de
Porto Alegre a Uruguayana.

Declarou-se á directoria da Estrada do
Ferro Central do Brazil, á vista do que re-
quereu o London aud River Plata Ranh, que
no caso vertente cabe a essa estrada solici-
tar por intermedio deste minist :rio, para ser
indainnizada, a quem do direito, a differença
reclamada polo peticionado, no pagamento
do carvão de pedra fornacido a easa ferro•via,
por verificar-se ter sido estipu l ado o cambio
do dia da vespera do pagamento, conforme
provou o mesmo estale decili eato com o do-
cumento que neste sentido apresentou.

—A' directoria da Estrada de Ferro Cm-
trai do Brazil solicitou-se a remessa de um
exemplar das condições genes para forneci-
mento de dormentes redigidas em 5 de abril
de 1895, afim de ser satisfeita a requisição do
Tribunal de Contas.

—Remetterm-se, em resumo, ao presidente
do Estado do Minas Geraes as inferi mações
prestadas pelo engenheiro fiscal da Estrada
de Farro Mogyana e pela companhia, sobre
irregularidades por alto praticadas, apresen-
tadas por um dos vereadores da Camara, Mu-
nicipal da cidade de Ara_guary.

Requerimento despachado

The Great Western of 1iril Railway Com-
pany, reclamando contra certas glozas feitas
na tomada de contas do anno de 1896.—De-
'ferido, quanto ás despezas judiciarias.

--
ADMINISTRAÇÃO DM CORREIOS DO DISTRICT°

FEDEREL E ESTADO La RIO DE JANEIRO

Por portarias do 12 do corrente:
Foi demittido, por abandono do emprego,

o praticante supplente interino Alvaro Au-
gusto Domingues Gomes ;

Foi nomeado praticante supplente o cidadão
Candido Libanio

Foi exonerado o agente do Correio de
Pureza, Annibal Gonçalves Loureiro;

Foi declarado sem effeito o acto de 4 de
dezembro de 1897, que nomeou Franco Ri-
cardo de Moraes La,mego, para o Jogar de
agente do Correio de Dores de Ayrises

Foram nomeados:
Agente do Correio de Pureza, o cidadão

Arthur de Castilho
Agente do Correio de Dores de Ayrises o

cidadão Francisco Ferreira Vianna.

SECÇÃO JUDiGIARIA

¡Corto do Appellação

SESSÃO DA CÂMARA CIVIL EM 12 DE JUNHO
DE 1899

Presidencia do Sr. desembtrqador Rodrigues-
-Secretarie, o Sr. Dr. Évaristo Gonzaga.
Compareceram os Srs. desembargadores Fer-

nandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Souza
Pitanga, Salvador Moniz, Lima Drummond,
Espinola e Tavares Bastos.

JULGAMENTOS

Aggraves de petiçao
N. 782—Aggravante, Eugenio Arthur Al-

kalm, procurador de Emitia Millard, liqui-
dante da Estrada de Ferro Espirito Santo e
Minas; àggravado,o visconde de Gualiy,ex-di-
rector da mesma companhia.—Deram provi-
mento ao aggravo para que o juiz a que, re-
formando o despacho aggravado, decreto a
apprehensão requerida a 11s. 2.

N. 495—Aggrav ante, D.Ludovina Candida,
de Jesus Paivao; aggravada, a Fazenda Mu-
nicipal ; relator, o Sr. desembargador Sal-
vador Moniz.— Deram provimento ao mag-
gravo para que o juiz a quo, reformando o
despacho aggrvado, defira a petição a lis 2.

N. 792— Ag.gravante, o Dr. Francisco Tei-
xeira do Magalhães, liquidante da firma Tei-
xeira de Magalhães; . aggravada, D. Maria
Luiza de Magalhães Menezes ; relator, o Sr.
desembargador Souza Pitanga.— Não conhe-
ceram do aggravo por não ser caso deste
recurso.

N. 793— Aggrava,nte, Arnaldo Gomes de
Souza, socio da firma Arnaldo de Souza &
Comp.; aggravala, D. Luiza Ritt Dias, su-
cia commanditaria da mesma firma ; relator,
o Sr. desembargador Souza Pitanga.— Não.
conheceram do aggravo por não ser caso
deste recurso, contra o voto do Sr. desem-
bargador Guilherme Cintra.

N. 791—Aggravantes, Guimarães & Mon-
teiro ; aggramados, Felippe José & Comp.
relator, o Sr. desembargador Souza Pitanga.
—Deram provimento ao aggravo para que o
juiz a quo,refcrmando o despacho agravado,
indefera o pedido de homnologaçaa do se-
alindo accordo.

Appellaçito civel

N. I.717—Appellante, a baroneza de São
João de Loureiro; apaellado, Joaquim Alves
da Silva ; relator, o Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.— Negaram provimento á ap-
paliação, contra o voto do relator.

PASSAGENS

Appellações commercaes

Ns. 1.238, 1.342 e 1.599.—Ao r. desem-
bargador Fernandes Pinheiro.

Ns. 1.507 e 1.675.—Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra,.

Ns. 1.791, 1.839 e 1 .710. —Ao Sr. desem-
bargador Pitanga.

Ns. 1.467, 1.873 e 1.727.—Ao Sr. desem-
bargador Lima Drummond.

Appelações eiveis

N. 1.835 — Ao Sr. desembargador Fer-
nandes Pinheiro.

Ns. 1.757 e 1.796.— Ao Sr. desembar-
gador Guilherme Cintra.

Ns. 1.559 e 1.792.—Ao Sr. desembargador
Pitanga.

Ns. 1.596 o 1.865.—Ao Sr. desembargador
Moniz.

Ns. 1.592 e 1 .893. —Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

COM DIA

Appelações commerciaes

Ns. 1.685e 1.715.
Appellações eiveis

Ns. 1.426 e 1.8.10.

Embargos de nullidade

Ns. 1.356, 1.395, 1.480, 1.505 e 1.511.

Embargos de declaraçõe

N. 1.377.

DISTRIBUIÇõES

Caie m testentunh,avel

N. 75—Aggravantes, Mattos Guimarães,
llowild	 CoMp.; agg p.i vadO, o juizo.—Ao
Sr. desem l)argador Pitanga,.

Aggrav. o de petiçõo

N. 775 —Aggra,vante, José Joaquim Moreira
fias Santos ; aggyavada, Leonor de Jesus Por-
tella.—Ao Sr. desembmrgador Salvador Moniz
e novamente ao Sr. desembargador Lima
Drummond.



Directoria de Meteorologia do Ministerlo da Marinha —Re-
partição da Carta Maritima—Resumo meteorologico da estação central, no morro de Santo
Antonio. no dia 11 de junho de 1899 (domingo):

Holm
Barometro

a00
Temperatn-
ia do ar

Tensãodo
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Eetadoda
atmoephera

Espeelede
nuvens

Quantldad
de nuvem

mim o infra o4
.

1/2 n. -- -- -- -- -- -- ..... ....
3 a. -- -- -- -- -- -- -- ....
8 a.' -- -- -- -- -- -- -- --
9 a. 75738 20.0 14.37 81.0 x Claro. cx.	 c. X 8

1/2 d. 756.14 22.8 14.46 71.2 NW Idem. mi. c,	 e 2
3 p. 754.18 24.1 15.56 89.7 IISII	 . -- -- --

6 p. -- -- __ _— -- -- -- :—
9 p. 755.53 22.8 . 14.83 72.0 SRW ..

.

Nevoeiro. 10

Temperatura maxima exposta 	  2505
>	 >	 á sombra 	 2500
>	 minima 	 17°2

Evaporação em 24 horas á sombra. 	  2m/m2
Duração do brilho solar . 	 8h.30

Observações
De 7 h. 45 m. p. até depois de 9 h, p. notou-se relampagos a ESE.
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Appellações commerciaes

N. 1.925—Appellante, Manoel Gonçalves
da Fonseca; appellado, Antonio Ribeiro Velho
de Avellar.—Ao Sr. desembargador Sal-
vador Moniz.

N. 1.397—Appellantes, Roberto do Couto
& Comp.; appellado, Thomaz S. Newlands.
—Ao Sr. desembargador Lima Drummond,
novamente.

N. 1.797—Appellantes. os syndicos da
Companhia Evoneas Fluminense ; appel-
lado, Joaquim Dias dos Santos.—Ao Sr. des-
embargador F. Pinheiro.

N. 1.405 — A ppellan tes. José Guimarães
Veiga e outros ; appellados, Vieira Veiga &
Comp.—Novamente AO Sr. desembargador
Guilharme Cintra.

N. 1.817—Appellante, D. Maria da pu-
reza Menezes Vieira; appellada, D. Carlota de
Menezes Vieira.—Ao Sr. desembargador Pi-
tanga.

N. 1.899—Appellante, Joseph Alkain
appellado, o London and Brasilian Bank Limi-
ted>.—Ao Sr .4 ,sembargador Salvador Moniz.

N. 1 .916—Primeiros appellantes, Lago &
Irmãos, segunda appellante, a Empraza. de
Obras Publicas no Brazil ; appellado, o com-
manda lor Antonio de Souza Ribeiro.—Ao
Sr. desembargador Lima Drummond.

Acco rdãns p.ibl icados, de aggra,vos: na. 779,
783, 785, 787, 789, 790.

RENDAS PUBLICAS
atrAmmuie DO RIO DO JANSIZO

Roodimonlo do dia 1 a to do junho
de 1899.	 . 	 2,001:4148756

Idem do dia 12 	  257:4038135

2.253:8178921
Em isual período de 1898 	 2.330:6091400

ZWCZBZDOWil

R.,ndimeato do dia 1 a 10 de junho
do 1899 	 661:5138603

Idem do dia 12...... ..... . 	 59:51o7V530

721:1111133

15rn igual perlado de 1898 	
	

491:8608222
aseenenoaca DO ESTADO DR MINAZ NA CAPITAL

Rendimento do dia 12 de junho de
1899 	

	
30:4588403

Idem do dia 1 a 12.	 285:8378949

Sm igual peràdo de 1898 	
	

229:0948018

MORA DZ RONDAS DO ZST&DO DO CIO DC JANZIRO

Rendimento do dia 12 de junho do
1899 	

	
23:7428202

Idem do dia 1 a 12 	  
	

198:2668588

NOTICIA.RIO
Tribunal do Contam—Em sessão

extraordinaria realizada hontem, delib ‘rou o
tribunal sobre as seguintes requisições:

Ministerio da Fazenda — Informação da
Sub•Directoria de Contabilidade do Thesouro

Federal, de 23 de maio ultimo, concernente ao
pagamento da quantia de 193$200 ao 1 0 tenente
reformado da armada Arthur Waldemiro
Serra P,elfort,pelaverba31 a—Exercicios findos
—proveniente de soldo de reforma, no periodo
de 25 do abril de 1894 a 31(10 dezembro de
1896.-0 tribunal mandou registrar a quan-
tia de 123$600 e deixou de o fazer quanto á
de 69$600, por não haver deixado sobras a
verba—Reformados—do MinisteriodaMarinhi,
do exercício de 1896, a que é relativa esta
ultima importancia.

—Ministerio da Guerra—Aviso n. 28, de 3
do corrente, consultando sobre a abertura do
credito eapecial de 300:003$, para attender
ao pagamento do pessoal da ofilcina de alfaia-
tes do ...rsonal de Guerra desta Capital e ás
costureiras.-0 tribunal foi de parecer que o
credito pôde ser legalmente aberto, nos ter-
mos do officio n. 25, de 29 da maio findo.

—Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 16, de 24 do abril proximo passado, com
as cópias dos contra ?.tos celebrados pala Es-

trada de Ferro Centeal do Brazil com Raphael
Augusto de Vasconcellos Junior, Virgilio
Christian° Machado, José Antonio da Rocha
Guimarães, José de Assumpeào Pimenta, Bre-
ves & Moreira e Elyseu S; Machatlo, para for-
necimento de made'ra e dormentes áquella
estrada de ferro.—Tendo já sido registrado o
primeiro dos alludidos contractos, determinou
o tribunal que se dè r.gistro aos demais, de
accordo com o parecer.

N. 1.012, de 5 do corrente, relativo ao pa-
gamento de contas no total de 257:454400,
prov.miente de fornecimentos feitos á Estrada
de Ferro Central do Brazil, em abril ultimo.
--Achando-se já r,gistrados os contractos, em
virtude dos quaes foram feitos os fornecimen-
tos, mandou o tri' anal que o processo volte á
Sub-Directoria para dizer sobre a despeza.

—Ordens de pa i,..a.mento sobro as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 12 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Fazenda—Officios:
N. 535, da Casa da Moeda, de 2 decorrente,

pagar ento de 39:362;750, dos jornaes dos
operarios, aprendizes e serventes empregados
na.quelle estabelecimento, relativos ao mez
de maio proximo fi ido

N. 80. da Caixa de Amortização. de 29 de
maio, idem de 120$ a Castello Branco, Prisco
& Comp., do jantar faruncido aos empregados
da the.souraria e secção do papel-moeda;

Da Camara Civil do Tribunal Civil e Crimi-
nal do District° Federal e Rio de Janeiro. de
27 de maio, idatn de 12$740 a José Alves An-
tunes, juros de capital em cofre dos orphãos;

N. 50, da Camara Civil do Tribunal Civil o
Criminal, de 31 de maio, idem de 630$ a Joa-
quim Pereira Guimarães, juros do capital em
corre dos orphãos ;

Do juiz de orphãos do municipio de S.
delis, do 2 de dezembro de 1898, idem de
18$310 a Manoel Amaro de Paula, idem

Do Juizo Municipal da cidade do Rio Bonito,
de :11 de fevereiro, item de 87$018 a Octavio
Antonio de Figueiredo, idem.

—alinisterio da Marinha—Aviso n. 1.017,
de 27 de maio, pagamento de 70:461$50 a
diversos, do fornecimento de varies artigos
ao Arsenal e Commissariado Geral da Armada,
de objectos de expediente e moveis á, Escola
Naval e outras repartições, do serviço de
lavagem de roupa e b un assim de encader-
nações.

—Por portaria do Sr. Dr. presidente, de
1 3 do corrente, foram concedidos 30 dias de
licença, com vencimentos na fórma da lei, ao
1° escripturario deste tribunal José Marcos
Inglez de Souza, para tratar de sua saude
onde lhe convier.

Tacauddadsa do Modielna o de
Iblearmacitt do Itice de .111a-
neiro—Hoje, 13, ás 11 horas da manhã,
reune-se a Congregação desta faculdade para

a posso solemne do novo lente de cliimica
organica e biologica, Dr. Tiburcio Valeriano
Pacegueiro do Amaral.

Correio — Esta repartição expede
malas ho je, 'pelos seguintes paquetes

Pelo Capiberibe, para Maceió o Pernam-
buco, recebendo impressos até as 4 da manhã,
cartas para o interior até as 4 12, ditas com
porte duplo até as 5 da manhã.

Pelo Chili, para Bahia, Pernambuco e Eu-
ropa, via Lisboa, racebend6 impressos até,
as 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2, ditas com porte duplo até as 10,
e para o exterior até as 10.

Pelo gdalena, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 2 horas da tarde, cartas para o interior
até as 2 1/2, ditas com porta duplo e para o
exterior até as 3, objectos para registrar até
a 1.

Pelo Normlndia, para Santos, !guapa, Ita-
jahy e Paranaguá, recebendo impressos até
as 9 hora da manhã, cartas para o interior
até as 9 1/2. ditas com porte duplo até as 10.

— Amanhã :
Pelo l'pfranga, para Santos e Laguna, re-

cebendo impressos até as 9 horas da manhã,
objectos para registrar até as 6 da tarde do
hoje, cartas para o interior até as 9 1/2 da
mannã, ditas com porte duplo até as 10.

Pelo Ituiba, pora Bahia, Estancia e Per-
nambuco. recebendo impressos até as 6 horas
da manhã, objectos para registrar até as 6 da
tarde de hoje, cartas para o interior até as
6 1/2 da manhã o com porte duplo até as 7.

Pelo Pari, para 8. João da Barra, rece-
bendo impressos até as 6 horas da manhã,
objectos para registrar até as 6 da tarde do
hoje, cartas para o interior até as 6 1/2 da
manhã, ditas com porte duplo até as 7.

Pelo ItaUna, para S. Pedro de Sul, rece-
bendo impressos até as G horas da manhã,
objectos para registrar até as 6 da tarde de
hoje, cartas para o interior até as 6 1;2 da
manhã, ditas com porte duplo :10 as 7.

Peio Santos, para os portos do sol ,ate MOO-

tevidéO, recebendo impressos até as 9 horas
da manhã, objectos para registrar até as 6
da tarde de hoje, cartas para o interior até
as 9 1;2 da manhã, ditas com porte duplo
até as 10 e para o exterior até as 10.

Pelo Danube, para Bahia, Pernambuco o
Europa, via Lisboa, recebendo impressos até
as 12 horas da manhã, objectos para registrar
até as 11 da manhã, cartas para o interior
até as 12 1/2 da tarde, ditas com porto
duplo até as 10 da manhã, e para o exterior
idem idem.

—Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vida-se a comparecerem na 5° soeção desta
administração os remettontes de uma encom-
manda para Rodolpho Siricio do Souza, na
Villa de Camboriú, Estado de Santa Catha-
rina, uma para Adagilsa, Ilelrort, Taubaté.
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Observatorio do Rio do Ja-
neiro— Resumo meteorologico—Dia 12 de
junho do 1899:

.
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7 m. 754.1 20.s 81 N 3.3. Nublado.
10 m. 750.9 23.0 78 N 2.0. Idem.

1	 t. 756.3 23.6 65 SE 4.0. Idem.
4	 t. 756.9 21.7 78 S 10.0. Encoberto.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia: ennegrecido,
45.4 ; prateado, 33.0.

Temperatura maxima, 24.0.
Temperatura Mi2i122, 18.9.
Evaporação, em 24 horas 1.9.

Abastecimento do agna--Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

iço aia 22 maio de 1899
Tingua e Cot/mordo 	 	 71.005.000
Maracani e afluentes 	 	 14.822.000
Macacos e Cabeça 	 	 7.331.000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 3.141.000
Andarahy e Tres Rios 	 	 5.911.000
Além das outras deriviçõe" antes do

Pedregulho,o reservatc rio de E Chris-
to rio recebeu 	

E o do Morro da Viuva 	
No dia 23:

Tingui e Commercio 	
Maracani e afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inter 	
Andarahy e Tree Rios 	
Além das outras derivações antes do

Pedregulho,o reservatorio de S.Chris-
tovão recebeu 	

E o do Morro da Viuva
No dia 24:

Tingira e Commercio 	
Maracani e afluentes 	
Macacos e Cabeca.. 	
Carioca e Morro do Inicia 	  • •
Andarahy e Troa R:os 	
Além das outras derivações antes do

Pedregulho,o reservatorio de S. Chris-
tavão recebeu 	

E o do Morro da Viuvo 	

Obltuarlo— Sepultaram-se no dia 9
de junho 38 le.ssoaa, fallecidas de:

Febre amarella 	  .. 1
Febres diversas 	 2
Variola 	 1
Outras causas 	 31

33
Nacionaes 	 33
estrangeiros 	  5

38
Do sexo masculino 	 25
Do sexo feminino 	 13

38
Maiores de 12 annos 	 17
Menorcs de 12 anum 	 21

38
Indigentes 	

— E no dia 10:
Accesso pernicioso 	 3
Febre amarella. ... 	 2
Variola 	 3
Outras causas 	 33

Nacionass 	 34
Estrangei ros 	   12

46

Do sexo masculino 	 21
Do sexo feminino 	 22

46
Maiores de 12 annos 	 25
Menores de 12 annos 	 21

46
Indigentes 	 7

— E no dia	 11:
Accesso pernicioso 	 3
Febre amarella 	 :3
Febres diversas 	
Variola 	 1
Outras causas 	 47

56
Nacionaes 	  	 40
Estrangeiros 	 16

56
Do sexo masculino 	 38
Do sexo feminino 	 18

56
Maiores de 12 annos 	 35
Menores de 12 annos 	

56
Indigentes 	 18

Santa Casa da itliffloricordia
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de, Nossa Senhora das
Dõres, em Cascadura, foi no dia 9 de junho
o seguinte

Nac. Est. Total

Existiam 	  757 920 1.677
Entraram 	 22 38 60
Sahiram 	 18 14 32
Falleoeram 	 5 5 10
Existem 	 756 939 1.895

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publico' foi, no mesmo dia, de 280 consultantes, para os
ouses se aviaram 419 receitas.

Fizeram-se 30 extracções de dentes.
—E no dia 10:

Nac. Est. Total

Existiam 	  796 899 1.695
Entraram 	   26 27 53
Sahirarn 	 15 22 37
Falleceram 	   3 5 8
Existem 	 804 899 1.703

O movimento da saia do banco e dos consultorios
publico/ foi, no mesmo dia, de 401 conataltantes para
os quaes se aviaram 495 receitas.

Fizeram-se 9 obturações de dentes.
— E no dia 11

Nac. Est. Total

Existiam 	   802 901 1.703
Entraram 	 17 24 41
Sahiram 	 12 9 21
Falleceram 	   9 12 21

Existem 	 724 908 1.702

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publicos foi, no mesmo dia, de 323 consultantes, para oa
gases se aviaram 384 receitas.

Fizeram-se 40 extracções de dentel.

MARCAS REGISTRADAS
N. 81/4

•
Birresborner Mineral-Brunnen, H. Lohr &

Eylert, firma estabelecida em Duss
Alternaim, apresenta a marca supra, que
consiste em uma estreita de cinco pontas,
a palavra Birresborn e a representação de
uma cabeça de elephante. .

Tudo isto tem sido geralmente disposto
como mostrado na etiqueta rectangular su-
pra na qual a estrella é collocada no meio,
emquanto a palavra Birresborn está escripta
atravessando a estreita.

A cabeça do elephante está collocada em
um circulo, na parte esquerda da etiqueta, e
é circumdada pelas palavras Mandas Marhe.

A parte superior da estreita é cortada pelas
palavras Birresborner Mineral-Brunneu, Be-
sitzer II. Lohr & Eylert, Dusseldorf und
Birrcsbora, Naturliches Kahlensaures Mine-
raltcasser, impressas em tres linhas de lettras
maiusculas, e mais abaixo da palavra Bir-
resborn as palavras Queila inder Vulhanis-
chen Eifel, são impressas, em uma só linha
de lettras maiusculas, cortando as duas pon-
tas inferiores da estrella, entreas quaes
acham-se as palavras Trade Marlt.Em baixo
(II etiqueta acham-se indicações da prove-
niencia e o tudo está encerrado em um qua-
dro de urna linha singela.

A estreita está impressa em verde e o
resto em enearnadO,s0bro um fundo amarello
claro.

Esta marca, que pôde variar cm suas
dimensões, côres o disposições de cimos,
sorvo para distinguir as aguas minemos da
fabricação da firma depositante.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro do 1899.—
Como procuradores, Jules G értud & Leclerc.
(Sobre uma estampilha do 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
morcial da Capital Federal á 1 hora da
tarde de 25 de fevereiro de 1899.-0 secreta-
rio, Casar de Oliveira.

Iteg,istrada sob n. 894, por despacho da
Junta Comercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 por es-
tampilhas.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1899.-
O secretario, Casar de Oliceirt.

Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal.

N. 2.-72t1
Boselli & Marchi, estabelecidos nesta Ca-

pital Federal, apresentam a marca supra,
que consisto na representação de uma abelha
cercada das palavras Labor—Oninia—Vincit e
disposta em um oval, em volta do qual
acham-se as Palavras Marca regisirada e
diversos Vornos circumdados por u.da mol-
dura formardo quadro.

Esta marca, que pôde variar em suas di-
mensões, côres e disposições de côres, serve a
distinguir os artigos de perfumarias da fa-
bricação dos depositantes.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1899.—
Como procuradores, fulas Gdra, , cl & Leclerc.
(Sobre uma estampilha no valor de 300 reis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal á 1 hora da tarde
de 21 do fevereiro de 1899.— O secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.726, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 do
sello, por estampilhas.

Rio do Janeiro, 5 de junho do 1800.-
O secretario, Casar de Oliveira.

Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercial da Capital Federal.

Santos Dias & Comp., negociant , s, estabe-
lecidos nesta praça á rua S. Pedro n. 107,
com commercio do perfumarias, vêm apre-
sentar á Meritissima Junta Commercia 1 a
marca acima collada, adoptada pelos suppli-
cantes para distinguir os productos do seu
commercio e consistente em uma etiqueta de
fôrma rectangular do côr havano claro tendo
representado no centro um anjo entis- nuvens,
com as azas abertas o tocando uma trombeta.
Na parte suporior,em uma faixa le-se Victo-
ria—e na parte inferior, em typos microsco-
picos, as palavras —Marca Registrada. Esta
marca, em typos de estampilha com as mar-
gens rendadas, servirá para ser collada nos
vidros e outros vasilhames contendo as per-
fumarias do seu eommercio, afim de melhor
distinguir e assim melhor garantir os seus
direitos de propriedade.

3.848.000
907.000

70.810.000
15.981.000

8.658.000
5.052.000
7.231.000

3.848 000
1.038.000

70.987.000
15.202.000
8.494.000
3.271.000
6.405.000

3.648.000
1.000.000
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Achava-se uma estampilha no valor total
de 30.) reis, inutilizada da seguinte fórma:
—Rio de Janeiro, 29 do abril de 1899.—San-
tos Dias Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás II horas do dia
29 de abril de 1899.— O secretario, Cesar de
Oliveira.

Registrada sob n. 2.727, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
por estampilhas.

Rio de Janeiro. 5 de maio de 1899.-0 se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Achava-se ao lado o carimbo da JuntaCom-
marcial.

EDITAES E AVISOS
Côrto do Appollação

Faço publico que os julgamentos das appel-
lações eiveis ns. 1.426, appellantes, José An-
tonio de Castro Caminha e outros; appella-
dos, Antonio Moreira de Castro Lima e ou-
tros; n. 1.840, appellante, o Conselho do
Tribunal Civil e Criminal; appellados, Anto-
nio Josá Fernandes e sua mulher; e com-
merciaes, as. 1.685, appellante, o Banco Emis-
sor de Pernambuco, appellado, o Banco Com-
xnercial do Rio de Janeiro; n. 1.715, appel-
Jante, Kock Fráres; appellados, Braga Falcão
& Comp.; n. 1.877. appellante, Antonio Pereira
de Mattos; appellado, Fernando Pinto da
Silva, terão logar na sessão da Camara
Civil do dia 15 do corrente mez, ou nas se-
guintes. E dos embargos de nullidado numeres
1.505, embargante appellante, A Empraza
de Obras Publicas no Brasil; embargada ap-
paliada, a Companhia de Seguros Brazil Fe-
deral; n. 1.511, embargante appellante,
Umbelino Cruz Pacheco; embargado app tila-
do, Joaquim Alves Correia; n. Lar" em-
bargantes appellados, Cardoso Irmão Sc Comp.,
embargado appellante, o Banco Pariz e Rio;
n. 1.395, embargantes primeiros appellantes,
Ilime & Comp., como cessionarios da Compa-
nhia Industrial do Brazil; embargado segundo
appellante, Luciano Ramos Martins .. o. 1 .480,
embargante appellada, a Fazenda Municipal;
embargado appellante, The London Drazilian
Bank Limited. E de declaração n. 1.377,
embargantes segundos appellantes, Hime &
Comp., embargado primeiro appellante, An-
tonio Dias Garcia, terão logar na sessão de
camaras reunidas convocadas para o mesmo
dia..

Secretaria da. Carta de Appellação em 12
de junho de 1899.-0 secretario, Evaristo da
Veiga- Gonzaga.

Governo Municipal
De accordo com o que preceitua o § I°, n. II

do art. 25 da lei n. 35, de 26 de janeiro de
1892, faço publico que a commissão munici-
pal recebeu hoje petições dos Srs. Leoncio de
Albuquerque, Cicero Heredia e Dr. Francisco
Corrêa Dutra, (lima de cada um) que foram
todas despachads, como consta da acta respe-
ctiva.

Districto Federal, 12 de junho de 1890.—
Alvarenga Fonseca, secretario.

Colonlas de Alienados, na Ilha
do Governador

CONCURRENCIA

Para conhecimento dós interessados, faço
publico que no dia 15 do mez fluente, á 1 hora
da tarde, receber-se-hão, na Directoria das
Colonias de Alienados, na ilha do Governador,
propostas que ser5o abertas e lidas em pre-
sença dos proponentes, para fornecimento,
durante o 2° semestre deste anno, de pão e
artigos de padaria, carne fresca, assucar e
outros artigos de confeitaria, generos de ar-
;luzem, drogas e preparados de pharmacia,
fumos e artigos de fumantes e aves.

As pessoas que desejarem concorrer,
devetão dirigir-se ao togar acima indicado,
até o dia 14, afim de lhes serem fornecidos
os precizos esclarecimentos e os impressos
fiara nellos mencionarem os preços dos artigos
que proLeaderem fornecer ; tendo para esse
tini a lincha do serviço das Colonias que, dia-
riamen..e, ás 7 horas da manhã, parte do
cites Del-Vecchio.

Cobaias de Alienados,na ilha do Governador,
2 de junho do 1899.-0 director, Dr. Domin-
gos Lopes da Silva Araujo.

Casa do Corree..-Tio da Capital
Federal

PROPOSTAS PARA FORNECIMENTOS

De ordem do cidadão director, faço publico
que, no dia 16 do corrente, ao meio-dia, serão
recebidas propostas para o fornecimen'xi de
generos alimenticios, inclusive carne verde e
farinha de trigo, lenha para padaria o
material para as diversas oficinas durante o
segundo semestre do co.rente anno, devendo
tudo ser de prioieira qualidade.

Os co currentes de7erão exhibir até o dia
15 do corrente mez documentos que provem
ter pago o imposto do semestre corrente.

As propostas devem ser em duplicata, sem
rasuras ou entrelinhas e emendas, com o
preço de cada unia unidade por extenso e al-
garismos, e apresentadas no acto.

Nesta secção todas as informações sobre o
fornecimento serão prestadas desde já, das
10 horas da manhã ás 3 horas da tarde, até o
mesmo dia.

Secção de Contabilidade da Casa de Cor-
recção da Capital Federal, 5 de junho do
1899.—Gabriel Getulio Regueirz.	 (.

lIospicio Nacional de Alio-
mule.s

CONCURRENC1A

Para conhecimento dos interessados, faço
publico que, no dia 20 do mez corrente, a
1 hora da tarde, receber-se-hão, na secretaria
deste IIospicio, propostas, que serão abertas
e lidas em presença dos proponentes, para
fornecimento, durante o 2° semestre do cor-
rente anno, de generos de armazam, pão e
artigos de padaria, carne fresca, de porco e
carneiro, assucar e artigos de confeitaria,
frangos, gallinbas e ovos, carvão de pedra,
leito fresco, frutas, café moido, ferragens e
tintas.

As pessoas que desejarem concorrer de-
verão dirigir-se ao almoxarifado do Hospi-
cio Nacional até a vespera daquelle dia, afim
de lhes serem fornecidos os precisos esclare-
cimentos e os impressos para nelles mencio-
narem os preços dos artigos que pretenderem
fornecer; outrosim, depositar na Thesouraria
do Thesouro Federal a caução para garantia
da assignatura do respectivo contracto.

Hospicio Nacional de Alienados, 7 de junho
de 1899.—Dr. Pedro Dias Carneiro, di-
rector.	 (•

Brigada Policial da Capital
Federal

O conselho 'administrativo e de forneci-
mentos receberá no dia 18 do corrente, ao
meio-dia, propostas em carta fechada para o
fornecimento durante o segundo semestre do
corrente anno do seguinte:

Forragem

Canna ubá, kilo; capim verde, kilo; milho
triturado, kilo.

Hospital

Vinho do Porto Rocha Leão, garrafa; vi-
nho do Porto Villar d'Allen, garrafa; vinho

fino para dietas, litro; vinho fino para me-
dicamentos, litro.

Todos os artigos devem sor do primeira
qual idade.

Os concurrentes são obrigados a enviar até
a vespera do dia da concurrencia requeri-
mento dirigido ao colmando, pedindo para
serem admittidos, juntando a elle bilhete de
imposto do ultimo semestre.

Ata as 3 horas do dia anterior ao da con-
currencia devem depositar na contadoria da
brigada a quantia de 200$, para garantia de
suas propostas, sem o que não serão as
mesmas abertas.

As propostasserão em duas vias,sendo uma
delias soltada.

Quartel Central, 13 de junho de 1800.-
O capitão secretario, Antonio Tavares Arcas.

c.

secretaria da Policia do Dis-
trict° Federal

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia,faço
publico que esta repartição precisa contra-
ctar para o consumo da Casa do Detenção no
2° semestre do corrente anuo, o fornecimento
dos seguintes goneros:
Carne secca do Rio Grande.
Toucinho de Minas.
Bacalháo.
Arroz de Ig,uape.
Graixa do Rio Grande.
Café em grão.
Chá Hysson.
Manteiga ingleza,.
Assucar branco refinado.
Dito branco grosso.
Dito mascavinho refinado.
Dito mascavo, idem.
Dito crystalizado de engenho central.
Farinha de Magé.
Milho miudo.
Feijão preto.
Banha nacional.
Azeite doce de Lisboa.
Dito de sebo.
Vinagre de Lisboa.
Sabão.
Sal.
Matte.
Gallinhas e frangos.
Carne verde de vacca.
Dita do carneiro.
Ovos.
Lenha em acha.
Carvão de pedra.
Capim.
Farello o alfafa.

As pessoas que quizarein encarregar-s3 do
tal fornecimento são convidadas a apresentar
nesta secretaria, no dia 15 do corrente, ao
meio dia, suas propostas fachadas, exhibindo
até a vespera daquila data documentos que
provem:

1°, pagamento do imposto da respectiva
casa cornrnercial, relativo ao ultimo semes-
tre vencido

2°, contracto de sociedade por meio de cer-
tidão extrahida dos livros de registros da
Junta Commercial, quando se tratar de firma
social;

3', procuração, quando o proponente se
apres mtar por procurador.

As propostas serão abertas á vista dos pro-
ponentes ou seus procuradores e devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta, som
rasuras, entrelinhas ou emendas, tendo o
preço do unidade por extenso e em algaris-
mos, asaignadas pelos proponentes ou seus
legítimos procuradores, Bailadas, datadas do
dia da apresentação e contendo a declaração
do sujoitarom-se os proponentes ás condições
que nos contractos se estipularem, bem assim
como a uma multa de 100$ a 200$ no caso
da não com parecerem a assignar o contracto
dentro do prazo do chamamonto, publicado
no Diario O

Secnitaria da Policia do District° Federal,
5 de junho de 1899. — O secretario, Condido
Tosd da Siqueira Campello.
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Thesouro Federal
COBRANÇA DE DIVIDA ACTIVA

Pela Directoria do Contencioso do The-
souro Federal se faz publico que, tendo de
ser enviadas aos juizes seccionaes da Repu-
blica no Districto Federal e no Estado do Rio
de Janeiro certidões para a cobrança executiva
de arrendamentos de proprios nacionaes,
foros de terrenos o ditos de marinha e ter-
renos accrescidos de Nitberoy, relativos ao
exercicio de 1897, são convidados os arren-
datarios e foreiros que não se acham quites
a apresentarem-se nesta directoria dentro
do prazo de oito dias, afim de satisfazerem
amigavelmente os seus debitos.

Directoria do Contencioso, 6 de junho
de 1899. — O sub-director, Didinzo Agapito
.Fernandes da Veiga. 	 (.

Caixa do Amortização

EDITAL

Por esta repartição se faz publico que, por
despacho da junta administrativa da Caixa
de Amortização, de 17 do corrente, foi pro-
rogado, até 31 de dezembro de 1899, o prazo
para o recolhimento, sem desconto, de notas
do governo e bilhetes da omissão bancaria
em sua totalidade, e que passou a cargo do
governo, ex-vi do decreto n. 2.406, de 16 de
dezembro de 1896, a saber:

Notas do Thesouro Federal:
590$ da 5', 200$ e59$ da 61 e 20$ da 7'.
Bilhetes dos bancos:
Credito Popular do Brazil, Emissor do

Norte, Estalos Unidos do Brazil, Emissor da
Bahia, Emissor do Pernambuco, Emissor do
Sul, União do S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Brazil, nova emissão, Republica dos
Estados Unidos do Brazil e Republica do
Brazil.

As notas do governo, ora em suostituição
e todos os bilhetes bancarios, que não tive-
rem sido apresentados ao troco nesta caixa
Vu nas repartições federaes nos Estados, até
ala fim do alludido prazo, incorrerão em des-
Conto na fórma das disposições em vigor.

Caixa de Amortização, 26 de maio de 1899.
»sapector, Sebastitio Mariz Sarmento. (•

Airaadega 410 Rio de Janeiro

EDITAL DE PRAÇA- N. 42

Pela inspectoria, da Alfandega do Rio de
Janeiro SB faz publico, que á porta dos arma-
zena abaixo no dia 17 do junho de 1805, 110

SO hão de arrematar livres de di_
reitos, as mercadorias seguintes e no estado
emque se acharem.

ARMAZEM N. 12
Lote n. 1

CB: 1 caiX9, n. 2.633, contendo catalogos
annuncios, pesando 50 kilos, vinda do Havre
no vapor froncez Colonia, descarregado em
27 de fevereiro de 18.91,

Lotes. 2

BR: 4 caixas ns.6.504 bis; CE a, 6.532 bis;
SPS n. 6.402 bis; BG n. 6.417 bis, nontendo
catalogos annuncios, pesando bruto 16 kilos;
vindas do Havre no vapor francez Entre
Rios, descarregadas em 24 de janeiro de
1895.

Lote n. 3

JMLC: 2 ditas ns. 1.115/6, contendo obras
impressas de mais de uma côr, pesando bruto
280 kilos ; vindas da mesma procedencia no
vapor francez Santa Fd, descarregadas em 19
de dezembro de 1895.

Lote n. 4

PLC: 1 dita n. 751, contendo 28 garrafas
com licor commum, pesando 38 kilos ; vinda
de Bordéos no vapor francez Equateur, des-
carregado em 10 de dezembro de 1895.

Lote n. 5

ANC : 18 ditas ns. 11/28, contendo man-
teiga de vacca, pesando bruto 90 kilos
vindas de Hamburgo no vapor alterai° Cor-
rientes, descarregadas em 30 de janeiro do
1893.

Lote z. 6

S. G : 1 caixa n. 573, contendo impressos
de uma BO côr (folhinhas de 1896) pesando
bruto 110 kilos ; vinda do Havre no vapor
frarcez Campana,descarregada em 1 de março
de 1896.

Lote n. 7

RC-10 A : 30 ditas com COgIlac pesando
liquido 280 kilos ; vindas da mesma proce-
dencia, vapor e descarga.

Lote n.

ABCC: 4 caixas n. 3.007/10, contendo licôr
commum pesando liquido 46 kilos, descar-
regadas em 28 de outubro de 1896, do vapor
francez Par.thyba, vindas do [lavre.

Lote n. 9

W : 1 caixa n. 21, contendo garrafas de
vidro de côr esverdeada, pesando liquido 20
kilos, da mesma procodencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 10

ClIC : 9 caixas contendo capsulas de esta-
nho para garrafas, pesando bruto 321 kilos;
vindas do Havre no vapor francez Santa Fe',
descarregadas em 14 de outubro de 1896.

Lote n. 11

Pi : 1 caixa n. 1.903, contendo obras im-
pressas de uma só côr, pesando bruto 35 ki-
los, vinda da mesma procedencia, na vapor
francez Corsica, descarregado em 5 de de-
zembro de 1896.

Lote n. 12

AL—PR: 1 caixa contendo obras impres-
sas, de mais de uma côr, pesando bruto 37
kilos ; vinda de Bordéos no vapor francez
Chili, descarregado em 27 de dezembro de
1897.

Lote ta. 13

MRC : 1 dita n. 57, contendo obras do pa•
pelão, não especificadas, pesando Irado 14
kilos ; obras impressas, do uma só côr, pe-
sando bruto 24 kilos ; vinda do [lavre no
vapor francez Santa Fe, descarregado em 22
de janeiro de 1897.

Lote n. 14

SR : 1 engradado n. 89, contendo zinco em
folha, pesando liquido 6 kilos ; vindo de Ham-
burgo no vapor alleinão Porto Alegre, des-
carregado em 27 de maio de 1897.

Lote n. 15

Ja10 : 2 caixas ns. 8.606/7, contendo obras
impressas, de mais de uma côr, coladas em
papelão, pesando bruto 400 kilos ; vindas de
Hamburgo no vapor allemão Patagonia, des-
carregadas em 28 de outubro de 1897.

Lote n. 16

SJC : 5 caixas, contendo cognac, pesando
liquido 40 kilos ; vindas de Bordéos no vapor
francez La Plata, descarregadas em 23 do
julho de 1897.

Lote n. 17

A. F. R. —PE: 1 caixa n. 100, com 130 ki-
los bruto nos envoltorios, de chapas de ferro
cobertas de algodão para, espirtilhos, vinda
do Bordéos no vapor francez Chiei, descarre-
gado em 18 de agosto de 1898.

Lote n. 18

C. P.: 1 caixa n. 5, contendo objectos de
adorno, de barro, para cima de mesa, pesando
Fquido 20 kilos, vinda do [lavre no vapor
francez Cnneordia,descarregada em 5 de março
de 1893.

Lóte n. 19

Casa Cleindino : 1 dita n. 201, contendo
quadros pequenos com moldura de papelão e
pesando bruto cinco kilos. amostras sem valor
bruto 20 kilos, vinda de Hamburgo no vapor
allemão Desterro, descarregado em 1 de junho
de 1893.

Lote n. 20

BR: 3 velocipedes de duas rodas para adul-
tos, sendo um de dous assentos; vindos do
Havre no vapor francez Cordoba, descarrega-
dos em 11 de abril de 1893.

Lote n. 21

Souto Maior: 10 kilos de chales de algodão
ns. 6.372 a 6.379, não especificados; vindos
de Hamburgo no vapor allernão Ribitonga,
descarregados em 14 de abril do 1898.

ARMAZEM N. kl

Lote n. 22

A. Reinan: 1 caixa n. 100, com bijouteria
de cobre, pesando bruto 19 kilos, vinda de
Hamburgo no vapor allernão Paraguassà, des-
carregado em 16 de maio de 1898.

Lote n. 23

(1714G: 8 engradados ns. 9.285 a 9.292,
contendo 710 kilos liquidos de garrafas de
vidro ordinario branco, som rolha e sem bocca
esmerilhado; vindos do IIavre no vapor frau-
cez V. S. Nicolas, descarregados em 15 de
junho de 1898.

ARMAzEit N. 10

Lote n. 24
J. Géraud: 1 caixa som numero, contendo

carvão para electricidade, pesando 26 kilos;
vinda de Southampton no vapor inglez
entrada em junho de 1898 (descarga.)

Lute n. 25

MCCR: 1 caixa n. 500, com gesso em obras
proprias para artes pesando bruto 32 kilos;
vinda no vapor allem5.o Vatum mi, descarre-
gada em fevereiro de 1895.

Lote ri. 26

Mn: 1 dita com livros impressos, capas
do papelão pesando bruto 60 Mios, idem,
idem, idem.

Lote n. 27
Parai: 1 dita com livros impressos, capas

ordinarias, pesando bruto 7 kilos, obras im-
pressas de uma só côr,pesando bruto 48 kilos,
vinda no vapor inglez Coleridge descarregado
em dezembro de 1895.

Lote n. 28 '

PTC—ESD: 20 ditas com agua mineral
(Vichy) pesando liquido 948 kilos em 79 du-
zias de garrafas; vindas no vapor francez Ro-
aario, descarregadas em janeiro de 1896.

Lote n. 29

WI—MCM: 1 dita n. 286, com estampas
para qualquer uzo (chromos) pesando 85 ki-
los; vinda no vapor allemão Patagonia, des-
carregado em fevereiro de 1890.



7brça-feira 13	 DIARIO OPFICIAL	 Junho-1E'9 Gonu

Lote n. 30

MWC: 1 dita a. 1.688, com requife de ai-
, godzi.o, pesando bruto 21i6 kilos, vinda no
vapor inglez Ifouao.c, descarregada em abril
de 1890.

Lote n. 31

MSC: 1 dita n.6.006, com leques e varetas
de madeira tosca,144 duzias; leques de papel
e varetas de madeira polida, 38 duzias vinda
no vapor allemão Mendoza, descarregada em
abril de 1896.

Lute n. 32

BC: 1 dita n.12, com meias de algodão não
especificadas, curtas do mais de 20 centirne-
troo, com costura, 289 (luzias de pares ; idem
idem,compridas de mais de 20 centirnetros,
com costuras, 28 duzias de pares : vinda no
vapor feancaz Bearn, descarregada em maio
de 1896.

Lote n. 33

MS(;: 2 ditas ns.1 e 2, com graxa em massa
para calçado pesando 300 kilos ; vindas no
vapor allemão Campinas, descarregadas em
junho de 1896.

Lote n. 34

1,ettreiro E. B. S. Benest : 1 dita ri. I,
com redes de linho para p-isca, pesando 42
kilos, vinda no Vapor inglez nomes, descar-
regada em junho de 1896.

Lote n. 35
-

CJ : 1 dita n.5.801, com 105 thermometro
s

communs divididos sobro madeira.
Idem : 1 dita n. 5803, com rozarios contas

de côa) pezando 17 kilos rozarios de ma-
dreperola pesando 3 1/2 kilos ; vindas no
vapor allemão Paparica descarregadas em
julho de 1896.

Lote n. 30

ED : 1 dita n. 4.089 com amostras de vinho
coram= de mais de 14° até 24°, posando li-
quido 2 kilos ;

Idem: 1 dita n. 4.088, idem com cognac,
pesando liquido 2 kilos; vindas no vapor
francez California, descarregadas em dezem-
bro de 1897.

Lote n. 37

BQ: 1 dita n. 6.333, com diversas amostras
do licores doces, pesando 4 kilos, vinda no
vapor francez Les Alpes, descarregada em
novem brode1897 .

Lote n. 38

Sem marca: 1 saco° com parafusos de ferro
pesando 5 kilos, vindo no vapor in,glez
Lassai, descarregado em maio de 1897.

Lote n. 39

17-G-16: 1 caixa n. 582, com tanino,
pesando 10 kilos, acido citrico, pesando liqui-
do 20 kilos.

Idem: 1 dita n. 283, com arsenico branco
sublimado ora pó.pesando liquido, 4.500 gram-
mas; iodureto de potassio, pesando liquido
18 kilos; acido banco, pesando liquido
24 kilos; vindos no vapor allemão Ttpca,
descarregada em maio do 1896.

Lote a. 40

PCC: 7 ditas ns. 4.076/82, com vinho não
especificado de mais de 14° até 24 em
garrafas pesando liquido 50 kilos ; vin-
das no vapor California descarregadas em
dezembro de 1897.

Lote o. 41

Idem: 5 ditas, ris. 4.083/7 com cognac
em 40 garrafas pesando liquido 23 kilos;
vindas no vapor franeez California descar-
regadas em maio de 1890.

Lote n. 42

FFL : 12 caixas com /icor;(kummel) em 188
garrafas pesan 'o liquido 68 kilos; vindas no
vapor allemão Tijuca descarregadas em maio
de 1898.

Lote n. 43

Idem . 9 ditas com licor (Pipperment) pe-
sando liquido 118 kiloe em 104 garrafas vin-
das nojinesmo vapor e descarregadas eia maio
de 1893.

Aviso-Lavrada o t =o de arrematação,
eutregará o arrematante ao escrivão da
praça p signal do 20 "/„ em dinheiro,receban-
do deste um conhecimento 'extrahido do talão
e igualmente por occasião do pagamento do
despacho de arrematação, entrará com 10
em ouro calculados sobro a quantia equiva-
lentos aos direitos de consumo a que estive-
rem sujeitas as mercadorias o que puderem
caber dentro do limite da arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 12 de junho
do 1899.-Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Alfandoga do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 43

Pela inspectoria da Alfandega. do Rio de
Janeiro se faz publico que, á porta dos arma-
zens abaixo, no dia 21 de junho de 1899,
ao meio-dia, se hão de arrematar, livres
de direitos e no estado em que se acharem,
as mercadorias seguintes:

ARIRAZEM N. 14

Lnen. 1

F : 1 caixa n. 4.015, com 7 kilos, peso li-
quido real, de garrafas do vidro °Minado,
escuro, sem rolha e bocea esmerilhada ; seis
kilos idem, de vidro branco, sem rolha e
sem boeca esmerilhado. ; vinda de Liverpool
no vapor inglez Leibnitz, descarregada em 7
de outubro do 1895.

Madatne Fauton : 1 caixa com flores de
panno em ramo, pesando bruto 250 grammas;
musicas impressas, pesando liquido 220 gram-
mas ; vinda de Genova no vapor francez Les
Alpes, descarregada em 19 do setembro de
1896.

Lote n. 2
44: 1 barril de ferro n. 147, vazio, vindo

de Southampton no vapor inglez tiadalena,
descarregado em 15 do fevereiro de 1897.

RP&C: 1 caixa com amostras de carvão de
pedra ; ignora-se a procedencia, vapor e des-
carga.

DMMC: 1 dita cora tubos de ferro simples,
pesando liquido 23 kilos,idem, idem.

AI: 1 dita com canos de ferro estanhado,
pesando liquido 20 kilos, vinda de Liverpool
no vapor inglez Neaoton, descarregada em 1
de setembro do 1896.

Lote n, 3

EM: 4 ditas no. 1 a 4, com 310 kilos, peso
bruto nos envoltorios do livros brochados
para leitura, da mesma proce tendia, vapor e
descarga.

MJE: 3 ditas ns. 1/3, com 336 Mios, peso
bruto nos onvoltorios do livros brochados
para leitura, vindas da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Emimbra: 1 caixa ri. 1.453, com amostras
de azulejo, vinda de Liverpool no vapor
inglez iellagio, descarregada eia 1 de feve-
reiro de 1898.

Lote a. 4

142: 8 ditas, com mamães de ferro, pe-
sando liquido 2.000 kilos , vindas de Cardiff
no vapor Blve-Star, descarregadas em 14 de
janeiro de 1898.

Late n. 5

142: 4 volumes, formando UM portão de
forro para rotunda, pesando 800 kilos, vin-
dos de Liverpool no vapor Cuoier. descar-
regados em 20 de março de 1898.

Late n.

CD : 36 volumes pesando bruto 15.817,
kilos contendo objectos proprios para carros
do estradas (le ferro, isto é, parachoques e
correntes do engatar e seus pertences, con-
stituindo apparellios do moderar e de tracção
de 25 carros ; vindos de Hamburgo no vapor
allemão Il'areleirgo, descarregados eia 28 de
abril de 1893.

Lote n. 7

ES-HCII : 10 quartolas contendo sylicato
alcalino pesando liquido legal 2.282 ledos
2 ditas vazias ; vindas de Liverpool no vapor
Orellana, descarregadas em 16 de novembro
de 1897.

ARMALEM N. 3

Lote n. 8

JA: 1 caixa n. 200, contendo 16 1/2 leitos
de cadarço de borracha coberta de algodão
vinda de Southampton no vapor inglez Rabi-
tonga, descarregada em 20 do julho de 1898.

Lote n. 9

AL: 1 dita contendo 12 1/2 kilos de tintas
em pó para desenho, vinda de Hamburgo no
vapor allemão Prier descarregada em 7 de
julho de 1898.

Lote a. 10

JSR67-V: 8 peças de casemira dobrada de
lã e algodão em partes iguaes pezando li-
quido 168 Mios (até 400 gra nmas por
metro quadrado) vindas de Hamburgo no
vapor allemão Olinda descarregadas em ou-
tubro de 1896.

Late n. 11

AV: 1 caixa n. 975, contendo duas latas
de folha de Flandres simples, pezando 1 kilo;
9 kilos do balsamo de tolti ; 2 kilos, peso li-
quido. de meneia de cravo ; vinda de Ham-
burgo no vapor allemão Buenos Ayres, des-
carregada em 1 de fevereiro de 1898.

L'ne n. 12

D. S.: 1 dita n. 3.725, com typos não es-
pecificados para typographia, pesando liquido
53 kilos ; vinda de Hamburgo no vapor alle-
mão Teeteitan, descarregada em 18 de julho
do 1898.

Lote ti. 13

AP: duas caixas n. 4.107/8, contendo obras
de folha de Fla.ndres pintada (caixinhas)
pesando bruto 175 kilos vindas do Hamburgo
no vapor allemão Patagonia descarregadas
em 9 de abril de 1898.

Lote n. 11

J (dentro de uma estrella): uma dita ri.
1.470, contendo peças soltas para relogios de
cima de mesa pesando 3.600 grammas ; ma-
ellinismos para relogios de cima de mesa,
separados das respectivas caixas (287 macia-
nismos); vinda de (lettova no vapor italiano
Cilia de Tortno descarregada era 20 de abril
de 1898.

Lote a. 15

RD: 15 caixas ns. 11/25, com 1.350 kilos
de livros impressos com capas do papelão,
vindas do Marselha no vapor francez Aqui-
taine; descarregadas em 4 de maio de 1898.

Lote n. 10

Cav. Alfredo de Carvalho ou GM: 1 sacco
ou encapado com 15 kilos de guardanapos
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adamascados, de mais de 100 grammas por
metro quadrado, vindo de Lisboa no vapor
Rei de Portugal, descarregado cm 28 de
maio do 1898.

ARMAZEm n. 4

Lote n. 17

CCT: 25 caixas ns. 1/25, contendo verniz
não especificado, pesando bruto nas latas 996
kilos; vindas do Nova York co vapor ameri-
cano Hevelius, descarregadas em 11 de de-
zembro de 1895.

Lote n. 18
N: 2 engradados com 131 kilos, peso

liquido, garrafas de vidro esverdeado sem
bocca e sem rolha esmerilhadas, vindos de
Hamburgo no vapor alleinão Porto Alegre,
descarregados em 13 de julho de 1898.

Lote n. 19
LSJ: 1 caixa n. 6.525, pesando bruto 101

kilos, contendo papel para forrar salas, pe-
sando liquido 80 leitos, vinda de Hamburgo
no vapor allemão Porto Alegre, descarregada
em 16 de abril de 1893.

Aviso

Lavrado o termo de arrematação,entregará
o arrematante ao escrivão da praça o signal
de 20 0/0 em dinheiro, recebendo deste um
conhecimento extrahido de talão; igualmente
extrahido do talão e igualtnente,por ()ocasião
do pagamento do despacho do arrematação,
entrará com 10 °/„ em ouro calculados sobre
a quantia equivalente aos direitos de con-
sumo a que estiverem sujeitas as mercado-
rias e que puderem caber dentro do limite da
arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro, 12 do junho
de 1899.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Al randega do Rio de Janeiro

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram desca,rregailos para esta repar-
tição os volumes abaixo mencionados com
signae, de avarias o de falta ; devendo seus
donos ou consigna.tarios apresentar-se no
prazo do 8 dias, para providenciar a res-
peito.

Vapor inglez Bulron, procedente de Liver-
peei, entrado em 26 do maio de 1899.—Mani-
festo n. 451.

Trapiche Federal — KVC: I tina som nu-
mero, com falta.

Vapor francez Bearn, procedente de Mar-
selha, entrado em 1 de junho de 1899.—Ma-
nifesto n. 465.

Teapiche Federal — Idem : 1 sacco sem
numero, com falta.

Vapor ailemilo Paul go;tia, procedente de
Hamburgo, entrado em 26 de maio de 1800.
—Manifesto n. 447.

Trapiche Federal — WH: 2 caixas sem
numero, com falta.

TC: 1 dita idem, Mem.
CJ: 1 dita idem. idem.
FCR: 2 ditas idem. idem.
JCC: 1 barrica n. 349, repregada.
ClIC: 1 volume sem numero, com falta.
JLM: 1 barril idem, vasando.
Teixeira Borges & Comp.: 1 dito idem,

idem.
Vapor inglez Bulron, procedente de Nova

York, entrado em 27 de maio de 1899.—Ma-
nifesto n. 449.

Trapiche Carvalhaes — C: I amarrado sem
numero, avariado.

Piem: 1 dito idem, com falta.
Vapor allemão Marxburg, procedente de

Bremen, entrado em 29 de maio do 1899.—
Manifesto n. 455.

Trapicho Central—JJGC: 4 barris sem nu-
mero, com falta.

Idem: 1 dito idem, idffin.
M. Sá & Coinp.: 4 ditos idem, idem.
Piem: 2 ditos idem, idem.
Idem; 1 Me idem, idem.

CC: 2 ditos idem, idem.
J. C. Fortelle,: 1 dito idem, Piem.
GAC—TS: 1 dito idem, idem.
Vapor inelez Raffon, procedente de Nova

York, entrado em 27 de maio de 1899.—Ma-
nifesto n. 451.

Trapiche Dias da Cruz—REI: 10 tinas sem
numero, reprega.das.

Idem: 5 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita Piem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
CAIO: 1 barril idem, com falta.
G: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
W: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Victori Store: 1 dito idem, idem.
GCC: I dito idem, idem.
Barca poraigueza A:nerica, procedente 'do.

Porto, entrada em 30 de abril do 1899.—Ma-
nifesto n. 351.

Armazem n. 1 — JJGC: 20 barris sem nu-
mero, vasios.

Idem: 20 ditos idem, idem.
Idem: 5 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
JMP: 10 ditos idem, idem.
Piem: 10 ditos idem, idem.
Piem: 5 ditos idem, idem.
Idem: 3 ditos Piem, idem.
Sem marca: 1 dito idem, idem•
CAC: 10 ditos idem, idem.
Idem: 10 ditos idem, hl tu'.
Idem: 10 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem, idem.
Alvate: 2 ditos idem, idem.
Piem: 2 ditos idem, idem.
Henrique: 2 ditos idem, idem.
OGS: 2 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem, Hem.
Idem: 1 dito idem, Piem.
JLM: 1 dito idem, idem.
ASA: 1 dito idem, idem.
Costa Junior Irmão: 1 dito idem, idem.
Vapor allernã,e Patagonia, procedente de

Hamburgo, entrado em 26 de maio de 1899.—
Manifesto n. 447.
. Despacho sobro agua—MVC—CF: 1 caixa
n. 57.033, avariada.

Vapor francez Corrientes, procedente do
!lavre, entrado em 31 de maio de 1809.—
Manifesto n. 453.

Armazem n.12—CT: 26 caixas ns. 7.790/806,
avariadas.

Idem: e ns. 7.809/817, idem.
Armazena da Estiva—CP—H: 6 barricas

ias. 1, 2, 3, 6, 8 o 9, idem.
Idem: 5 ditas ns.. 11, 13, 14, 15 e 16, idem.
Despacho sobre agua—TC: 1 caixa n. 828,

idem.
C—C—A: 2 ditas ns. 51 e 27, repregadas.
idem: 2 ditas os. 57 o 14, idem.
Idem: 2 ditas ns. 68 o 13, idem.
AAC—Gl.: 2 ditas ns. 86 e 100, idem.
Despacho sobre agua—AAC—GL : 2 caixas

ns. 96 e 118, repregadas.
Idem : 2 ditas ns. 132 e 134, idem.
Piem : 2 ditas ns. 27 e 81, idem.
Idem : 1 dita n. 57, Mem.
Arramem n. 12-1%1NC: 1 dita 582, idem.
F : 1 dita n. 6.391, idem.
B—J—F : 1 dita n. 596, idem.
RF : 1 dita n. 1.287, idem.
Despacho eobre agua—CM : 1 dita n. 9,

idem.
AAC: 1 dita n. 121, idem.
Armazem da estiva C A — C: 1 dita

n. 59, idem.
Armazena n. 12 —L —65—F-- C : 1 dita

n. 3.939, reprogada e avariada.
AACC : 1 dita. n. 880, idem, idem.
Despacho sobro agua—AAC—GL : 2 ditas

ns. 141 e 6, idem.
Idem : 1 dita n. 152, idem.
Armazem n. 12— L — 65 —F—C : 1 dita

n. 3.914, idem, repreenda.
RIC—D : 1 dita n. 366, idem.
SPC : 1 dita n. 2.804, idem.

Manoel I. Salgado : 1 dita sem numero,
idem. 

Despacho sobre agua—A : 1 dita n. 2.641,
idem. 

Armazena da estiva—C — A — C : 1 dita
n. 37, idem.

Idem : 1 dita n. 31, idem.
Idem: 1 dita n. 88, Hom.
Idem : 1 dita n. 22, idem.
Idem : 1 dita n. 3, idem.
Idem : 1 dita n. 4, idem.
RC : 1 barrica n. 167, idem.
Armazem n. 12— CGC — DEL : 1 caixa

n. 302, avariada.
JGC: 1 dita n. 329, avariada e repregada..
D—SFC: 1 dita n. 400, repregada.
Idem: 1 dita n. 373, idem.
SPC: 1 dita 2.789, idem.
D--1IFC: 1 dita n. 148, idem.
Idem : 1 dita n. 149, idem.
AR: 1 dita n. 838, idem.
J—BE: 1 dita n. 600, idem.
D—SFE1C: 1 dita n. 374, idem.
Souza—PD: engradado n. 886, idem.
ACC: 1 caixa n. 842, idem.
Vapor aliemão Marxburg, procedente de

Bremen, entrado em 29 de maio de 1899.
Manifesto n. 455.

Armazem n. 1 — ABC: 2 caixas sem nu-
mero, avariadas.

Idem : 1 dita sem numero, repregada.
HD: 1 dita n. 6.654, idem.
MCC: 1 dita sem numero, avariada.
Idem! 1 barril idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem: idem.
PRC: I caixa idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
RPCMJ: 1 dita idem, idem..
Idem: 1 dita idem, Mem.
RCC : 2 ditas, idem, avariadas o repre-

gadas.
Idem: 2 ditas Piem, avariadas.
Idem: 1 dita idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro. 7 de junho de

1899.-0 inspector, J. F. de Paula e Silva.

E no dia 8:

Vapor francez Beicrn, procedente de Mar-
selha. entrado em 1 de junho de 1899.— Ma-
nifesto n. 465.

Armazena n. 8—RF: 1 caixa n. 3.795.
repregada.

Idem: I dita ia. 3.702, idem.
Idem: 1 dita n. 3.736, Plena.
Fiem: 1 dita n. 3.900, Piem.
Idem: 1 dita n. 3.730, idem.
Idem: 1 dita n. 3.741, idem.
Idem: 1 dita n. 3.750, idem.
Id 1 dita n. 3.742, idem.
Idem.: 1 dita n. 3.834, idem.
Idem: 1 dita n. 3.735, idem.
Idem: 1 dita n. 3.877, idem..
Despacho sobre agua — TBC: I caixa

n. 3.010, repregada.
932 : I dita n. 571, ideM.
Armazem n. 8-11DC: 1 caixa n. 13.292,

repregada.
Idem: 1 dita n. 13.293, idem.
Idem: 1 dita n. 4.197, idem.
Piem: 1 dita n. 13.295, ideia.
CVR: 1 dita n. 2.276. avariada.
MTLC: 1 dita n'. 1,364, repregada.
Fiem; 1 dita, sem numero, ideia.
Ideai: 1 dita, idem, idem.
Armazena n: 8— RF: 1 dita n. 3.738, re"

pregada
dita ia. 3.088, idem.

iefidn:a .

Idem: 1 dita n. 3.703, idem.
WGC: 1 dita n. 186, idem.
EM: 1 dita n. 29, idem.
B/F: 1 dita n. 11.173„ idem e avariada.
MDC: 1 dita n. 13.296, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 13.297, idem, idem.
RR: 1 dita n. 3.828, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 3.893, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 3.b26, Piem, idem.
Idem; I dita n. 3.825, idem, idem.
Despacho sobre agua— FC: 1 dita n. 13,

dein, idem.
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Indo: 1 dita n. 9.476, idem, idem.
932: 1 dita n. 671, idem, idem.
Idem: I dita n. 629, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 501, idem, idem,
Vapor allemão Mto.burg, procedente de

Hamburgo, entrado em 29 de maio de 1890—
Manifesto n. 455.

Armazem n. 1— BE: 1 engradado n. 2,
quebrado.

Vapor portuguez Rei dr Portug , d, proce-
denta de Antuerpia, entrado em 27 de maio
de 1899—Manifesto n. 448.

Trapiche Rio do Janeiro— USB: 1 caixa
sem numero, com falta.

Vapor italiano Assiduita, procedente de Ge-
nova, entrado em 30 de maio do 1899— Ma-
nifesto n,457.

Trapiche Rio do Janeiro— IFC: 1 bordaleza
som numero, com falta.

ABC: 5 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
NZC: I dita idem, idem.
NPC: 2 ditas alam, idem.
GA: 3 ditas, idem. Idem.
IIMC: 1 dita, idem.
Lettreiro: 2 ditas, idem.
Vapor inglez Stro.bo, procedente de Lon-

dres, entrado em 31 de maio de 1899—Mani-
festo n. 462.

Armazein n. 3—ACJN: 1 caixa n. 835, re-
pregada.

AP—C: 1 dita n. 111, idem.
Idem: 1 dita n. 106, idem.
Idem: 1 dita n. 1.020, idem.
Idem: 1 dita n. 104, idem.
LM: 1 dita n. 5, idem.
AJCN: 1 dita n. 1, ideia.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
ER: 1 dita n. 47. avariada.
Dia: 1 dita n. 1.650, repregada.
Vapor portuguez Rei de Portuga/. proce-

dente de Antuerpia, entrado em 28 de maio
de 1899—Manifesto n. 418.

Armazem n. 9—Alexandre; 10 caixas, sem
numero, repregadas.

Idem: 5 ditas, idem.
Idem: 1 dita. Wein.
CC: I dita, idem.
FM: 3 ditas; idem.
Francisco Guedes da Oliveira, 2 ditas,

idem.
Idem: 2 ditas, idem.
JRR: I dita n. 1, repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 3, idem.
JNIC: 1 dita sem numero, idem.
Macedo Porto: 10 ditas, idem.
Idem: 3 ditas, idem.
MAL": 1 dita n. 1, idem.
Beneficencia Portugueza: I dita sem nu-

mero, idem.
Vapor inglez La Plata, procedente de Sou-

thampton, entrado em 27 d maio de 1899.
—Manifisto o. 450.

Armazein n. 14—CG—JVC: 1 caixa n. 8.492,
repregacia.

Idem: I dita n. 8.493, idem.
AJCN: 1 dita n. 1.687, idem.
FFC: 1 dita n. 4, idem.
Idem: 1 dita n. 2, ideia.
SM—JVC: 1 dita n. 8.497, idem.
Vapor italiano Assiduitd, procedente de

Genova, entrado em 20 de maio ile 1899.—
.Mani festo n. 457.

Armazem n. 15 — VG: 1 caixa sem nu-
mero, repregada.

Vapor inglez La Piela, procedente de Sou-
thatnpton, entrado em 27 de maio de 1899.
—Manifesto n. 450.

Armazem n. 1•—AJCN: 1 caixa n. 1.688,
repregada.

Vapor in,glez Strabo, procedente de Lon-
dres, entrado em 31 de maio de 1899.—Ma-
nifesto n. 462.

Armazem n. 3 — NFR: 1 caixa n. 14,
repregada.

Idem: 1 dita n. 17. idem.
LOSC: 1 dita n. 454, avariada.
HSC—F-33: I dita n. 4, idem.
Vapor nacional Souos, procedente de Mon-

tevideo, entrado em 3 de junho de 1899.—
Manifesto a. 464.

Armazem n. 3—SFSC: 10 caixas ns. 357/386,
repregadas.

Idem: 10 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
JB: 2 ditas as. 20 e 327, idem.
Idem: 2 ditas ns. 187 e 190, idem.
HB: 1 caixa n. 1.329, repregada.
Idem: 1 dita n. 1.099, ictim.
Idem: 1 dita n. 84, idem.
PA: 1 dita n. 331. ideia.
Idem: 1 dita n. 332, idem.
Vapor portuguez Rei (1, Portugal, pro-

cedente de Antuerpia, entrado em 2. de maio
de :899. —Manifesto n. 448.

Armazem fl. 0—FP: 1 barril, sem numero,
vasio.

Gonçalves: 1 dito ideia,
IIR: 1 dito ideal, idem.
JTC: 1 dito idem, idem.
Lyra Alto Douro: 1 dito idem, idem.
MOI:: 1 dito idem. idem.
RI: 1 dito idem, idem.
Sem marca: 1 dito idem, idem.
ZRC—Adriano: 5 caixas, sem numero, rd-

pregadas.
Idem: 4 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem. idem.
II8C—MM: 20 ditas idem, idem.
Idem: 20 ditas idem, idem.
Idem: 20 ditas idem, idem.
Idem: 20 ditas idem, idem.
Idem: 20 ditas idem, idem.
Idem: 20 ditas idem, avariadas.
Idem: 20 ditas idem, idem.
Idem: 20 ditas idem, ideia.
ideia: 5 ditas idem, idem.
idãm: 5 ditas idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 8 do junho de

1899. — O inspector, J. F. de Paula e Silva.

D:

Vapor allemão Rio procedente de Ham-
burgo, entrado eia 6 do junho de 1890.—Ma-
nifesto n. 472.

Trapiche da Saude—AJC: 1 quinto sem
numero, com falta.

AFC: 1 dito idem idem.
MFC: 1 dito idem, idem.
PCC : 5 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Virgem Brandão : 1 dito idem, idem.
Indo: 1 decimo idem, idem.
II. Vianna: 1 quarto idem, idem.
Vapor italiano Col'unbo, procedente de Ge

nova, entrado em 5 de junho de 1899.— Ma-
nifestou. 471.

Trapiche da &tilde — ABC: 1 bordaleza
n. 106, com falta.

GIN: 1 dita n. 3, idem.
MRG: 5 sucos sem numero, idem.
Idem: 5 ditos idem, idem.
Idem: 5 ditos idem, idem,
Idem: 5 ditos idem, idem.
Barca allemã Olga, procedente de An-

tuerpia, entrada em 17 do maio do l09.—
Manifesto n. 400.

Armazem n. 9—C: 5 caixas sem numero,
avariadas.

Idem: 4 ditos idem, idem.
Idem: 1 dita idem, ideia.
Idem: 4 ditas litem, idem.
Ideia: 2 ditas idem, idem.
Armazem n. 9—FC : 5 caixas sem nu-

mero, avariadas.
Idem :4 ditas idem, idem.
Idem : 1 dita n. 93, repregada.
FPC : 5 ditas sem numero, avariadas.
Idem : 10 ditas idem, idem.
Idem : 10 ditas idem, idem.
Ide,n : 10 ditas idem, idem.
Idem : 5 ditas idem. idem.
Idem : 1 dita n. 256, repregada.
HMC : 1 dita n. 272, idem.
Idem : 1 dita n. 252, idem.
Idem : 1 dita mi. 243, avariada.
Idem : 5 ditas sem numero, idem.
Ideia: 5 ditas idem, idem.

LMC : 1 dita n. 23, renregada.
Idem : 1 dita n. 53, idem.
Idem : 5 ditas sem numero, avariadas.
MUI : 5 ditas idem, idem.
Idem : 5 ditas idem, idem.
Idem : 5 ditas idem, idem.
Vapor portuguez Rei da Portuga, en-

trado em 28 de maio de 1899—Manifesto
n. 448

Arinazem n. 9—Z1W —Adriano : 5 caixas
sem numero, repregadas.

Idem : 5 ditas idem, idom.
Idem : 5 ditas Fiem, idem.
Idem : 5 ditas idem, idem.
Idem : 1 dita idem, idem.
BAC : 1 dita idem, idem.
Armazem r 9-1 caixa a. 963, repregada.
Ide...: 1 dita n. 960, idem.
Idem: 1 dita n. 968, ideia.
Idem: 1 dita n. 962, idem.
Idem:1 dita n. 966, idem.
Idem: 1 dita n.995, idem.
Idem: 1 dita n. 960, idem.
Idem: 1 dita n. 967, idem.
Alliança: 1 barril, sem numero, vasio.
CMG: 1 dito idem, idetn.
CSA: 1 dito idem, idem.
Vapor italiano Assuiduint, procedente de

Genova„ entrado cai 25 do maio de 1899.—
Manifesto n. 449.

Armazem n. 15—IFC: 1 caixa n. 17, ava-
riada.

FB: 2 ditas sem numero, idem.
Idem: 1 dita idem, repregada.
AA: 1 dita n. 3, vasando.
PG: 1 dita n. 10.930,repregada.
Idem: 1 dita n. 10.931, idem.
DI-J: 1 dita n. 30, idem.
DFM: 1 dita n. 2,:ivarialla
Vapor allemão Marxburgo, procedente de

Bremen, entrado em 29 de maio de 1899.—
Mani festo n. 455.

Armazem n. 1—M. do Sá & Comp.: 2 bar-
ris sem numero, vasios.

Idem: 1 dito sem numero. vasio.
APC: 1 caixa n.2.310, repregada.
AACR: 1 dita n. 1.273, avariada.
BE: 1 engradado n. 2, quebrado.
BASP: 1 barril n.95.01e, vasaudo.
Atanazem n. 1—Gaz Rio: 1 caixa sem nu-

mero, reprogada.
JIISC: 1 dita n. 1.899, idem.
SC—LC: 1 dita n. 1.371, idem.
Idem: 1 dita n. 1.379, idem.
SC—SCC: 1 dita n. 88, idem.
Idem : 1 dita ri. 89, idem.
Idem: 1 dita n. 90, idem.
Castello—SMS: 1 dita sem numero, ava-

riada.
SFC: 1 dita n. 42, repregada..
Idem: 1 dita n. 43, idem.
W: 1 dita n. 9.694, idem.
WF: 1 dita n. 481, idem.
ELC: 1 dita n. 9.444, idem.
Idem: 1 dita n. 9.413, idem.
Idem: 1 dita n. 9.440, idem.
Idem: 1 dita n. 9.439, idem.
Idem: 1 dita n. 9.415, idem.
Vapor francez Co;yientes, procedente do

Havre, enirado em 31 de maio de 1890.—Ma-
nifesto n. 458.

Despacho sobre agua—C&C: 1 caixa n.23,
avariada.

Ideia : 1 dita n. 78, idem.
Idem : 1 dita n. 88, idem.
AB: 1 dita sem numero, idem.
MGCP : 1 dita idem, repregada.
Armazem da estiva—JSIPC—T: 1 barrica

n. 2.806, idem.
Armazem n. 12— SB—E: 1 fardo n. 19,

avariado.
BP: 1 caixa n. 619, repregada.
Senna: 2 ditas ns. 2.029 o 882, idem.
Armazem n. 12 —SII—FC: 1 dita a. 347,

repregada.
GTC: 1 dita n. 3.183, idem.
RG: 1 dita n. 1, idem.
BC: 1 dita n. 215, avariada,.
Vapor francez Doara, procedente de Mar-

selha, entrado em 1 de junho de 1899.— Ma-
nifesto n. 456.
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Armazem n. 8—Machado Junior & Comp.:
2 barris sem numero, vazios.

MJC: 1 dito idem, idem.
ZRC: 1 dito idem, idem.
L—Santos: 2 ditos idem, idem.
Idem: I dito idem, idem.
Vapor inglez .111; ;:l . lyne, procedente de

Glasgow, entrado em 4 de junho de 1899.—
Manif .sto n. 473.

Armazem n. 9 — LSC: 1 caixa n. 186, re-
preenda.

IrLF-65: 1 dita n. 91, idem.
Dia: 1 dita n. 1.676, idem.
Vapor italiano elesideitd, procedente de

Genova, entrado em 29 de maio de 1899.—
Manifesto n. 457.

Armazent n. 15 — GMG: 5 caixas sem nu-
mero, repregadas.

Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
FC : 4 ditas idem, idem.
Idem: 2 dites idem, idem.
Idem: 1 dita idem. idem.
PE: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
MRM: 5 ditas idem, idem.
Idem: 4 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor francez France, procedente do Rio da

Prata, entrado em 5 de junho de 1899. Ma-
nifesto n. 475.

Armazem da bagagem—Francisco Violente:
1 inala sem numero, aberta.

Sem marca : 1 bailia idem.
Vapor francez Corricates, procedente do

lavre, entrado em 31 de maio de 1899. Ma-
nifeste n. 458.

Atenazem n. 12—SPC : 1 caixa n.
retiregada.

Vapor inglez Maskelyne, procedente de Li-
verpol, entrado em 4 de junho de 1899 Ma-
nisfesto n. 473.

Armazem n. 9—A : 1 caixa n. 5.927,
avariada..

npc : 1 dita n. 1.880, repregada.
E—X : 1 dita n. 5.051, idem.
Idem : 1 dita n. 5 053, idem.
Idem : 1 dita n. 5.054, avariada.
G—J : 1 dita n. 77, repregada.
HEIS : 1 barrica n. 4.743, idem.
JPC : 1 caixa n. 5.8S3, idem.
Idem : 1 dita n. 5.790, idem.
OABC: 1 dita n. 71, idem.
Passos : 1 dita n. 1.0051/2, idem.
143 : 1 dita n. 2.534, avariada.
RLC : 1 dita n. 1, repregada.
E—S--109 : 1 dita n. 1, idem.
E—S-108 : 2 ditas n. 2, idem.
SM—C : 1 dita n. 1. idem.
Idem : 1 dite n. 2, idem.
SalC—BRYDC : 1 dita n.2.791, Piem.
WS : 1 dita n. 17. idem.
T—IVB—C : 1 dita n. 1, idem.
Idem : 1 dita n. 2, idem.
Alfândega do Rio de Janeiro. 9 de junho de

1899.-0 inspector, J. F. dc Paula Silvo.

Dia 10
Vapor francez Matapan, procedente de

Bordéos, entrado em 6 de junho de 1899.—
Manifesto n. 478.

Trapiche da Saude—GFN : 5 quintos, sem
numero, com falta.

Idem : 1 dito, idem, ideia.
CNIC : 2 ditos, idem, idem.
Bainhar ouro preto : 1 dito, idem, idem.
FP : 2 ditos, idem, idem,
Idem : 1 dito, idem, idem,
MSC : 1 dito, idem, id -me
F.A : 2 decimos, idem, idem.
Vapor francez rorrientrs, procedente do

Ilavre, entrado em 9 de junho de 1899.—
:Manifesto n. 458.	 -

Trapiche Carvalhaes — Drogaria Matta
1 caixa, n. 112, avariada.

III : 1 dita, n. 1, idem.
CC1G : 1 dita, n. 1, idem.
Vapor francez FrInce, procedente do Rio

do Prata, entrado em 5 de junho de 1899.—
Manifesto n. 475.

Trapiche Rio de Janeirc—CAM : 5 saccos,
som numero, com falta.

Idem : 4 dito, idem, idem.
Idem : I dito, idem, idem.
QMC : 13 ditos. idem, idem.
Idem : 2 ditos, ideai, idem.
Vapor belga Ma;helyne. prece lente de

Liverpool, entrado em 4 c junho de 1899.—
Mani festo n. 473.

Trapiche Dias da Cruz— CMA : 2 barricas,
n. 56 e sem numero. a pregadas.

Idem : 2 ditas, ne 517, 519, Hem.
Vapar francez ficai-a, procedente de Mar-

selha, entrado em I de junho de 19. Mani-
festo n. 465.

Trapiehe da Ordem — iJC: 2 quintos sem
numero, com falta.

FBC: 2 ditos filem, filem.
L—Santos: 2 ditos ill.an, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor francez Corrienteg, procedente do

Havre, entrado em 30 de maio de 1899. Ma-
nifesto n. 458.

Trapiche da Ordem — ABQ: 1 quinto sem
numero, com falta.

MAC: 2 pipas idem, idem.
SC: 2 quintos idem, idem.
Lettreiro: 2 dito: idem, idem. -
Lettreiro: 1 dito idem, Mem.
Silva Nevas & Comp.: 2 ditos, filem.
Salvador: 1 dito idem, idem.
LRC: 1 dito filem, idem.
MFO: 2 ditos idem, idem.
AOC: 2 duos idem, idem.
VI: 1 dito idem, idem.
Vapor portuguez Rei de Portugal, proce-

dente de Antuerpia e entrado em 27 maio de
1899. Manifesto n. 448.

Trapiche da Ordem — CM(': 1 quinto sem
numero, com falta.

MDC: 2 ditos idem, idem.
CMC: 2 ditos idem, idem.
MJSA : 1 dito idem, idem.
PA: 5 ditos idem, idem.
APA : 2 ditos idem, idem.
MAF: 1 dito idem, idem.
MGC: 1 dito idem, idem.
CIO : 1 dito idem, idem.
S1C—F. Verde: 1 quinto sem numero,

com falta.
MBV: 1 dito idem, idem.
RI: 1 dito idem, idem.
CIIC: 1 dito idem, idem.
Meurão & Comp.: 1 dito idem, ideia.
Dragão: 1 decimo idem, idem.
FP: 1 quinto idem, idem.
APF: 1 dito idem, idem.
MMJV—CS: . 2 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito filem, idem.
ES: 1 decimo idem, idem.
CRC: 2 quintos idem, idem.
mACG—RMG: 1 dito idem, idem.
JTC: 2 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: I dito idem, ideia.
JT: 2 ditos idem, idem.
Idem; 2 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Pombem—OR: 5 ditos idem, idem.
Idem; 2 ditos idem, idem.
Idem: 1 dito Piem, idem.
AC: 1 dito idem, idem.
Cacho: 2 ditos idem, idem.
Idem: 2 ditos idem. idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 2 decimos idem, idem.
CM : 1 dito idem, idem.
Brandão—Virgem : 1 quinto idem. idem.
B : 1 decimo idem, idem.
GA : 1 quinto idem, idem.
GC : 1 decimo ideta, .dem.
VWGC: 1 quinto filem, idem.
CSC: 1 deeimo idem, idem.
JJGC : 1 quinto idem, idem.
JL : 2 ditos idem, idem,
Idem : 1 dito idem, Vem.
Vapor francez 11; .r .d, procedente do Bor-

t:tece:, entrado em 6 GO junho de 1899 — Ma-
nifesto n. 476.

Armazem da Ba... ai—PS : 4 baltú
numero, aberto.

João Paulo ; 1 çaisa Idem, idem,

Augusto A. Cutilla : 1 dita idem, idem.
MATB : 1 dita idem, idem.
G. Coimbra : 1 dita idem, ideia.
Sem marca : 1 dita idem. idem.
Item : 1 mala. idem. idem.
alem : 1 dita idem, idem.
Idem : 1 bahii i-lem, idem.
Vapor eletrão Rio, proce lente de Ham-

burgo, entrado em 5 do junho de 1899 —
Manifesto n. 472.

Armazom mi. 11 — PLC: 2 caixas sem nu-
mero, avariadas.

PRI : 1 dita n.	 represada.
MMC—K : 1 dita n. 1.019,3, idem.
917 : 1 dita n. IS, idem:
FSC—K : I dita n. 7.318, idem.
PE : 1 dita n. 1, idem.
Armazem n. 11—BC—H: 1 caixa n. 1.591,

reprega da.
Wel: 1 dita n. 6, avariada.
Vapor francez awrientes, precedente do

Havre, entrado em 31 de maio de 1899—
Manifesto a. 458.

Armazem n. 12—CAC—J: 1 caixa ti. 1,
repregada.

111 , m: 1 dita n. 7, idem.
Despacho sobre agua—JGS: 2 ditas sem

numero, avariadas.
Idem: 1 dita idem, idem.
Armazem da Estiva—A: 1 dita idem, ava-

riada e repregada.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Armazem n. 12—Antonio José Teixeira:

1 dita idem, idem, idem.
Vapor francez BraJil, procedente de Dor-

dos, entrado em Ode junho de 1899—Mani-
festo n. 476.

Artnazem das A mostras—Luiz de Rezende:
1 caixa sem numero, ropregada.

ACIC: 1 dita it. 575, idem.
E. Salathe: 1 pacote sem numero, roto.
Vapor francez France, procedente do Rio

da Prata, entrado em 5 de junho de 1899—
Manifesto n. 475.

Armazem n. 6—VF: 1 caixa n. 50, repre-
gada.

Idem: 1 dita n. 58,-idem.
Idem: 1 dita ri. 57, idem.
I1em:1 dita n. 49. idem.
Vapor italiano Hinos, procedente do Ge-

nova, eatrado em 3 de junho de 1899—Ma-
nifesto n. 468.

Trapiche Saude—NZC: 2 bordaleza.s som nu-
mero, com fila.

Idem: 1 dita idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem,
AP: 2 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem.
AI: 1 dita idem, idem.
Vapor inglez Oeattia, procedente de Liver-

pool, entrado em 6 de junho de 1899. Mani-
festo n. 477:

Armazem de ba,gem—AG: 1 caixa sem nu-
mero, aborta.

VFO: 1 dita idem, idem.
Loduvina S. da Cunha: 1 dita idem, idem.
Sem marca: 1 bahit idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 caixa idem, idem.
Idem: 1 baliu idem, idem.
Idem: 1 barril Piem, vasio.
Vapor inglez Orcana, procedente de Liver-

pool, entrado em 27 de abril de 1899. Mani-
festo n. 367:

Armazem da Estiva—LR—PWC: 1 barrica
n. 2. avariada.

Idem: 1 dita n. 5, idem.
Idem: 1 dita n. 9, idem.
Idem: 1 dita n. 3, idem.
Idem: 1 dita n. 7, idem.
Idem: 1 dita n. 10, idem.
Sem marca: 1 dita som numero, avariada

o repregada.
Mein: . 1 dita idem, idem idem.
LR—KIIC: 1 caixa a. 401, avariada.
Idem: 1 dita n. 462, idem.

Alfand --ea do Rio de Janeiro em 10 de junho
de 1899. 2'0 inspector, J. F. de Paula e Silva.
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Contad(seits. da Marinha
ASSIGNA'CURA DE CONTRACTO

Em virtude do despacho do Sr. Ministro
da Marinha, de 4 de maio ultimo, exarado no
officio, do chefo do Commissariado Geral da
Armada n. 73, de 19 da abril dito, convida-se
os negociantes Azavedo Alves ta Carvalho,
Vicente da Cunha Gomes, Machado Leitão
Jc Comp. e Antonio José de Souza Machado
para comparecerem nesta Contadoria, afim
de assignarem os contractos para o forneci-
mento dos artigos referentes aos grupos
Pa.ssamanaria e Tapeçaria, incorrendo na
multa do 5 04 todo aquelle que deixar de o
fazer até o dia 15 do corrente moi.

Contadoria da Marinha, 12 do junho do
1899.-0 contador, Antoaio de Dama Ribeiro
de Souza Junior.

Escola de Slachinistas
Navaos

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
director, previno aos candida tos á carta de
machinista da marinha ire 'cante que os
exames elrectuar-se-hão cp "n.a.-foira, 15 do
corrente, ao meio-dia.

Sec re taaaa da Escola de Machinistas Navaes
da Capital Federal, 10 tle junho do 1899.— O
secretario J. de Araujo e Silva.	 (.

Intendenda Geral da Guerra

Labor atorio Chi mico Pirar
~cotia ico Militar

MEDICAMENTOS E DROGAS

A commissão de compras deste laboratorio,
devidamente autorizada, recebo propostas no
dia 13 do carrente, ao meio-dia, para forne-
cimento dos arJacts acima especificados.

As pessoas que pretenderem contractar
esse fornecimento (levem procurar as respe-
ctivas listas na saeretaria do laboratorio e
receber a guia para o deposito prévio em ga-
rantia da assinatura do contracto, ficando
sujeitas á perda do mesmo deposito, caso se
recusem á assignatura do contracto.

As propostas serão em duplicata, saltada a
primeira via, escriptas com tinta preta, sem
rasuras ou emendas, assignadas pelos pro-
prios proponentes quo deverão comparecer
ou fazerem-se legalmente representar por
pessoa idonea.

Outrosim, os proponentes deverão apre-
sentar no acto da concurrencia amostras dos
artigos de primeira qualidade que forem in-
dicados nas listas.

Quaesquer outros esclarecimentos serão
fornecidos neste estabelecimento.

Laboratorio Mitifico Pharmaceutico Mi-
litar, 6 de junho de 1899.—Jasd Antonio de
Azeredo Vianna, escripturario.	 (•

Escola Militar- do Ilrazil

O conselho economico desta escola precisa
contractar para o segundo samestre de 1899
o fornecimento dos seguintes artigos

RANCHO E ENFERMARIA

Era hilos
Araruta, arroz do 'guapa, vermelho na-

cional, assumi, refinado de 1, 2 e 3 , quali-
dades e crystalisado, bacalhau de tina o de
caixa, banha nacional, Victoria ( duas
bandeiras ) e americana marca «Globo», ba-
tata ingleza, biscoutos na,cionties, bolachinhas
de agua e sal, café em grão. carne de cisr-
noir°, dita do porco, dita seCCa (em manta)
do R.io da Prata e do Rio Grande, dita de
vacca, dita de vitella, chá verde Ilysson e
preto, farinha de trigo, goiabada de Campos
e do Pernambuco, lombo de Minas, manteiga
Lepelletier, Demagny e Brétel, massa na-
cional e estrangeira para sopa, matte em
folha, pão, paio, queijo de Minas, roscas do
barão e de manteiga, sabão carmim e vir-
gem, toucinho de Minas e estrangeiro.

atem,	 Emn litros
Azeitado algodão, dito doce, dito do peixe,

ervilhas do Lisboa, farinha de Magé, dita de
saga, feljaoaireto e de cores, kerozene abri-

», sal grosso, vinagre branco e tinto
de Lisboa e vinho virgem.

Errm uniiades
Bananas, frangos, gallinhas, laranjas, lin-

gua seca do Rio Grande, ovos, queijos do
Raino, tijolos de arêar, vassouras grandes de
piassava.

r -rafas
Vinho do Porto dsa aiarcas Villar d'Allem,

Rocha Leão, Adriano e D. Luiz.
Em massas

Palitos pequenos, lixados.
Ema pacMcs

Phosphoros nacio . a . s," marc Olho, o mai-
zona em pacotes grandes.

Ema latas
Azeitonas (latas pequenas) e linguiça de

Lisboa (em latas de duas e quatro libras.)
Emn i-içmies

Legumes, temperos o verduras.
Emim cmpos

Gelaas diversas.
FORRAGENS E FERRAGENS PARA OS ANIMAES

Ema /Idos
Alfafa, capim, fareIlo e milho.

Em, umidades
Ferraduras para assaltos e muares.

Em milheiros
Cravos allemães e inglezes.

LAVAGEM E CONCERTO DE ROUPAS

Por peça
Calças, camisas de dormir, cobortores do

lã, colchas adamascadas o de chita, fronhas,
'afições de cama e da banho, pannos de bo-
tica, tolhas do rosto, dita de pratos e de
mesa (grandes).

Todos os generos pedidos (levem ser de
primeira qualidade e entregues no estabele-
cimento.

As pessoas que pretenderem contractar taes
fornecirnontos apresentarão suas propostas,
em duas vias (unia saltada) ao conselho que
para esse fim se reunirá ao meio-dia de 20
do corrente, as quaes serão abertas e lidas
em presença dos raspoctivos proponantes.

Cada proponente juatara á sul proposta a
quantia de 100$, gut' será recolhida ao cofre,
como garantia da assignatura do contracto.

As propostas, quo devem ser assignadas
pelos proprios proponentes ou por seus pro-
postos, legalmente habilitados, devem conter

a declaração expressa de depositar, no cofre
do conselho a quantia que for arbitrada pelo
mesmo conselho, como garantia de forneci-
mento, aquelles cujos artigos foram prefe-
ridos durante o semestre.

Escola Militar do Brazil na Praia Verme-
lha, 12 de junho da 1899.— O oscripturario,
Felippe Frederico Lohrs. 	 .)

Collogio Militar

De ordem do Sr. coronel commandante o
presidente do conselho economico, contra-
cta-se no dia 21 do corrente, às 11 1/2 horas
da manhã, o fornecimento de g,eneros parao
nimba dos atuirmos, bom como a forragem
para OS amaines e ferragem, tudo destinado
ao 2" sernes t ro do armo de 1899 e do pri-
meira qualidade.

Generos por kilo: arroz da India, dito de
Iguape, assucar rio 1', 2' e 31 qualidade, ba-
caliad, batata de Lisboa, dita nacional, banha
refinada do Rio Grande do Sul, café en1 grão,
dito miado, chá preto, dito verde, carne de
vacca, dita de carneiro, dita de porco, dita
secca, cancha em pó, fubá do milito, goia-
bada, lenha em achas, massa italiana para
sopa, dita nacional para sopa, manteiga na-
cional, dita Dernagny. dita 13retel, dita Lo-
pelletier, marmelada de Lisboa, dita nacio-
nal, mata° em folha, paia, pão de 80 o 60
gramnins, peixe fresco, pimenta do reino em
grão, sabão virgem, tomate (fructo), touci-
nho de Minas, dito americano.

Por litro: azeito refinado do Lisboa, fa-
rinha de Ma a

b
é, dita do Suruhy, feijão preto,

dito do car,leito de Minas, sal commum,
vinagre tinto nacional, dito branco do
Lisboa.

Por cento: alho, banana, cebola e la-
ranja.

Por lata: azeitona, doce nacional, masstade
tomate e petite-pois.

Por unidade: tijolo de aratu .. queijo do
Minas, dito do reino, verdura o tempero
(rações).

Por garraras: cognac, vinho do Porto Ro-
cha Leão, dito do Porto Villar d'Allon, dito
do Porto Adriana, dito Estacio, dito Figueira,
dito Collares, dito Bordeaux, dito virgem.

Forragem por kilo: Matai., capim, larello,
fubá e milito.

Ferragens.
Os Srs. concurrentes deverão dirigir suas

propostas em cartas fechadas e ein duplica-.
tas ao dito conselho no dia acima designado,
em que serão abertas e julgadas pelo referido
conselho, na presença dos mesmos.

Os Srs. concurrentes declararão ainda em
suas propostas sujeitar-se ás condições dos
arts. 29 e 31 e seus §a, 1° o 2° e art. 33 do
regulamento para o fornecimento ao serviço
do exercito, approvado por decreto n.2.213,
do 9 de janeiro de 1893, publicado no Diario
Official da 16 do mesmo mez.

Os Srs. contractantes serão obrigados a ven-
der os ganeros pelos preços dos respectivos
contractos aos ollicittes e demais empregados
do collegio.

O mesmo Sr. coronel commandante e pre-
sidente do conselho manda declarar que,con-
forma dispõe o art.31 do regulamento citado,
não é necessario sor negociante matriculado
para poder concorrer ao fornacimento.

Secretaria do Collegio anatar, 12 de junho
de 189:.).—Art/no . Prrcii.a,tenente-sccretario.

Nono Regimento de Cavai-
lar ia

QUINTA DA BOA VISTA

De ordem do Sr. coronel commandante,
recebem-se propostas na secretaria do regi-
mento, até o dia 21 do corrente mez, para a
arrematação do estrume da cavalhada do re-
gimento, durante o semestre de julho a de-
zembro deste anno.

Quartel na Quinta da Boa Vista, 12 do
puno do 1899.—Luis Torquato de Sousa, te-
nente-secretario interino. •

ARTIGOS PARA LUZES, FERRO E ARTIGOS
SEMELHANTES

A comrnissão da compras d ista intendencia
recebo propostas no dia 14 do corrente, até
as 11 horas da manhã, para o fornesimento
dos artigos acima especificados, durante o
2° semestre do corrente anuo.

As pessoas que paitenderem coatractar
aquelles fornecimentos, devem procurar os
respeotivos impressn 'sista sanção, onde (la-
varão préviantonto apresentar as suas habili-
tações, na firma das ordens em vigor.

Previne-se que as propostas são em dupli-
cata, sellada a priineira via, escriptas èom
tinta preta, sem rasuras ou emendas, assi-

, amadas pelos proprios proaonantes, que de-
'verão comparecer ou fazer-se representar
legalmente na ()acasalo da sessão o sujei-
tar-se á multa do 5 oa, no caso de recusar-
se a assignar o respectivo contracto.

Quaesquer outros esclarecimentos serão
dados aos interessados nesta secção.

Primeira secção da Int:in flem:ia Geral da
Guerra, 10 de junho de 1899.—Tenente-
coronel Manoel Ferreira Neves Junior.	 (.
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Asseio
Sabão virgem. kilogrammo; pomada para

limpar nasales, lata ; tijolo de arejar, cada
vassouras de piassava e do pilha, systema
americano, numeradas, duzia.

Ferragens

Ferraduras para cavallos e com rompão
para muar, cinta; cravos, milheiro.

Não carece ser negociante matriculado; é
bastante, pira concorrer ao fornecimento,
que o pretendente se habilite perante este
Quartel GeneraLaté o dia 17, exhilando junto
a requerimento dirigido ao Sr. general presi-
dente:

Documentos de haver pago imposto da
respectiva casa ou oscriptorio cornmercial,re-
!ativo ao ultimo semestre vencido e que pro-
vem a posse do bens, mercadorias, titulas li-
vres, desembaraçados, com valor nunca
menor ao do fornecimento pretendido.

No acto da apresentação da proposta pro-
vará, com a respectiva cautela, haver (lapa-
sitado a quantia de 5:000a000 no catre da
Contadoria da Guerra para garantir a as-
sia„natura e primeiro mez de execução da
contracio

A proposta, em dupla via, uma das quaes
competentemente sellada,sera feita com toda
a clareza, sem rasura ou emenda não rasai-
vada, e conterá, alam dos preços em alga-
rismo e per oxten ro, a procadencia ou a
marca doa generos I disso dependa o co-
nhecimento de sus ;'alidade; assim como a
aeelaração de que se obriga a fornecel-os de
accordo voas as clansalas do contracto, cujas
pr:ncipaes bases sã:

Fornecer pelos preços de. suas propostas
durante todo o semestre, qualquer que seja

Escola Preparatoria o do
Iraciicu

O conselho economico desta escola recebe
propostas para o fornecimento, durante o se-
mestre vindouro, para os seguintes artigos:

Rancho

Eu kilos—Arroz de !guapa e vermelho na-
cional, assucar de 1, 2s e 3 qualidades, baca-
lhão, banha de Porto Alegre (marca Alves),
batatas inglezas, biscoutos na-ionaes, bala-
chinhas de agua e sal. café em grão e nasalo,
carne de carneiro, dita de porco, dita secca,
dita do vacu, dita de vitella, chá, preto e
verde Hysaon, farinha de trigo, goiabada,
lombo do Minas, manteiga Demagny, dita de
Brotei, dita de Lepelletier, marmellaria nacio-
nal, massa para sopa (nacional e estrangeira),
matte em folha, pão, paio, roscas do Barão o
de manteiga, sabão commum e toucinho do
Minas e americaro.

Em litros—Azeite de algo Ião, dito doce,
dito •de peixe, olen de linhaça, ervilhas de
Lisboa, far:nha é Magé, dita de Saaa, feijão
decôr, dito preto, kerosene, leite, sal e vina-
gre tinto e branco de Lisboa.

Em unidade—Bananas, laranjas, queijo de
Minas, dito do Reino. gallinha, lingua secca
do Rio Grande, ovos, tijolo do arejar, vassoura
de piassava e frango.

Em contas—Alhos e cebolas.
Em quintos—Vinho virgem.
Em garrafas — Vinho do Porto (Villar de

Alem.
Em maços—Palitos lixados.
Em pacotes—Phosphoros nacionaes (marca

fitt lux) e mama.
Em latas—Azeitonas e linguiças.
Em rações, legumes, temperos e verduras.
Em copo—Geléa.
Em litro—Melado de canna de primeira

Qualidade.

Forragem

Em kilos—Alfafa, capim, farello o milho.

Ferragem

Em unidade— Ferradura para cavalos o
muares.

Em milheiros—Cravos allemães.
As propostas serão em carta fecbada e de-

verão ser feitas com clareza e em duas vias,
uma das quaes sellaia, contendo ambas a
declaração de caucionar e proponente 5 u/o
importancia provavel dos viveres a fornecer
durante o semestre, e sujeitar-se a uma multa
do valor dessa importansia si não comparecer
para assignar o contracto dentro do prazo
marcado, caução que poderá ser levantada
após o fornecimento para o primeiro rnez.

Para conco rrer ao fornecimento não é pre-
ciso ser negoci an'.e matriculado, bastando
provar com documentos : 1 0 , haver pago o
imposto da respectiva casa commereial ; 2,
possuir bens', meecadorias. dinheiro. titulos
ou fiador idoneo que se responsabilize pelo
pagamento das multas em que possa incorrer.

Os conIraetantes serão obrigados a fornecer
aos officiaes emaregados desta escola pelos
praças do contracto.

outrosim, recebe tambem propostas para a
lavagem de roupa da en farinaria e respectivo
concerto, em peças, durante o referido semes-
tre, devendo o proponente accei to depositar,
até a assignatura do contracto, uma quantia
proporcional á lavagem e nunca superior a
20$000.

As propostas serão abertas, F.egunila-feira,
26 do corrente, ao meic•dia, podendo os inter-
essados apresentar-se neste estabelecimento
afim de receber os esclarecimentos de que
precisarem, em todos os dias uteis, das 10 ho-
ras da manhã á 2 horas da t irde.

Escola Prepsratoria e de Tactica do Rea-
longo, 10 de junho de 1899.—C o ndalo Alberto
de Freitas e Albuquerque, escripturario.	 (.

o numero da força, não só aos corpas corno
a todos os officiaes, quer arregimentados,
quer dos corpos especiaes ou mesmo em tran-
sito), ou do outros n-sta Capital e aos empre-
gados civis do Ministerio da Guerra ; corren-
do por Couta do contractante carretos e tran-
sportes até o recebimento saciai, dentro dos
prazos que lhes forem determinados.

Todos os generos serão de primeira quali-
dade.

As demais clausulas que dessas decorrem
pedem ser lidas das 10 ás 3 horas do dia pe-
los pretandentes que desejarem conhecer o
compromisso que tiverem de assumir para
com a Fazenda, pois entendem, além de ou-
tras medidas, a respeito das multas e o modo
de as applicar, o que á do toda a importan-
cia.

Peso e medida dos generos serão liquidas
dos envolucros.

Os pagamentos são feitos mensalmento •
pelos cofres dos conselhos economicos dos
corpos, etc.

A proposta, que será apresentada em carta
fechada, só pado ser tomada em considera-
ção com a presença do seu signatario ou pro-
curador idoneo e acompanhada das amos-
tras respectivas.

Secretaria do Quartel General do Comman-
do do 4^ Districto Militar, na Capital Fe-
deral, 6 de junho de 1899.	 Guilherme
Augusto da Silva, capitão-secretario.	 e

Ministerio da Imiti:sai-ia, Via.
4:ão o Obras Publicas

De ordem do Sr. Ministro e em observan-
cia. do n. VIII, art. 3 0 da lei n. 559. de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que. até
o dia 31 de julho do corrente nono, á 1 hora
da tarde, se receberão propostas na Directo-
ria Geral de Obras e Viação deste Ministorio
e em Londres, Pariz, Anvors e Hamburgo,
nas legações e consulados respectivos, Para o
arrendamento das seguintes estradas de
ferro:

1—Estrada de Ferro Sul de Pernambuco e
ramal. no Estado de Pernambuco, com
193k,908, em trafego.
Renda bruta em 1897-533:199$046.

2—Estrada de Ferro do São Francisco, no
Estado da Bahia, com 452k,310, em tra-
fego.
Renda bruta em 1857-1.899:701$015,
de acanalo com as clausulas em seguida
especificadas:

O arrendamento será pelo prazo do Go
annos, mas o Governo, precedendo autori-
zação do Corpo Legislativo, terá o direito do
encampação, decorridos os primeiros 30 annos
deste prazo, assim como terá o direito de
tomar posse, temporariamente, das linhas e
material rodante para operações militares,
independente daquella autorização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do pa.iz, o
correspondera a 5 04 da renda liquida média
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada pelo numero de annos que la.ltarem
para a terminação do arrendamento, e.rnais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
aendatario nas obras e melhoramentos da
estrada.

No caso de posse temperaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização nunca
superior á média da renda liquida dos mezes
correspondentes no quinquennio precedento
á occupação do Governo.

11

O preço do arrendamento constará:
n) de uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 100:000$000;
o do uma annuidade: paga em moeda cor-

rente do paiz,a semestres vencidos, calculada
em porcentagem sobre a renda bruta da

'estrada;

Quarto District° Militar

CONSELHO DE PORAECImENTO DE VIVERES Â.S
PRAÇAS, PORRAGENS E PERRAGENS AOS CA -
YALLOS E MUARES DOS CORPOS DO EXERCITO
DESTA CAPITAL

De ordem do Sr. ge n eral commanda.nte do
4" districto o presideni deste coaselho faço
publico que no dia 19 do corranto, ás 11 1/2
horas da manhã, p anta elle, reanido neste
Quartel-Gere-al, ach --ha aberta a can-
eurrencia para o 'o maca-rondo dos g meros
alimenticios para o rancho das praças, de
forrrag eu sto.s animes o d artigos destinados
á ferragem para estes e ao asseio dos corpos
arrogimentados em guarnição no Districto
Fed.srat, nnmaadam:snte em laallengo,Curato
do Santa Cruz, Labaratorio do Carapinho,
Asylo (te Invalidos da Patria e fortalezas, do
modo por qu3 se segue:

Viveres

A kilogramino : Arroz dos lanam o es-
trangeiro; assuo ir branco de Pernambuco lu,
e refinado do l a , 2" o 3 a banha nacional Alves;
bacalliao; batata inglaza; café em grão, typos
6, 7 o 8; café moldo superior; carne fresca
do vacca e de porco; dita scan; chá Hysson,
preto e verde parola; goiabada de Campos ou
Parnambueo; manteiga nacional Engelk e
Busch o estrangeira D , magny o Leposll stier;
massa para sopa, nacional e estrangeira;
matas lierva e folha; pão; queijo mineiro;
toucinho mineiro.

A litro : Azeito doce do Lisboa marca...;
'farinha de Maga; aguardente nacional; feijão
preto; sal cominam nacional ; vinagro tinto;
vinho virgem.

Lenha, acha do metro, com tres kilos cada
uma.

A ração: Verduras e temperos; sobremesa,
duas laranjas ou duas bananas.

Forragem

A kilogrammo : Alfafa, capim, farello e
milho nacional.
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c) denota. quota correspondente a 20 °f. da
ronda que, em vista do balanço extrahido
escriptuoação, houver excedido do dividendo
ou jure4 do 12 o/. do capital effectivamente
empusgado nas estradas.

A importancia das quotas a e b determi-nasal principalmente a preferencia na escolha
do concurrento.

O concurrente será obrigado a apresentar,
com a proposta, certificado de haver deposi-
tado no Thesouro Federal ou na Delegacia do
do Thesouro em Londres a quantia de 5:000$
para garantia da assignatura do contracto.

O concrarrente que for preferido e que
deixar de assignar o contracto dentro do
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá aquelle deposito em
favo': dos cofres da União.

IV
Correrá por conta do arrematante a dos-

-peza do fiscalização, a qual será no contracto
fixada entre 12:000$ e 25:000$ por anno,
pagaveis em prestações sernastraes adean-
tada.s.

V
O arrematante manterá as linhas, adi-

officinas o mais dependoncias o o ma-
terial fixo o rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar o
snaterial rodante, do accordo com as neces-
sidades do trafego e, findo o prazo do arren-
damento, a entregar ao Governo, sem inde-
mnização alguma, as linhas, odificios,
nas e mais dependencias e o material lixo e
rodante, em perfeito estado de conservação.

Para substituição do material rodante, das
rnachinas, appa.relhos, instrumentos, uten-
silios das ()tiranas, será constituido um
fundo especial com a importaneia de 4 o/. da
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o prolucto
da venda do material substituido.

VI
O arrematante terá preferencia para a

construeção dos prolongamentos e ramaes
que concorrerem para o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosirn, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se
tornarem necessarias.

VII
As estradas arrendadas gozarão dos fa-

vores de desapropriação e de isenção do di-
reitos do material que importarem para
seu uso.

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a revisão, nos preços de unidade das diffe-
rentes capeies de transporte, podendo ap-
plicar ás tarifas taxas variaveis com o cambio'
assim como poderá estabelecer novos horarios
tudo de accordo com o Governo.

Será ainda reservado ao Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bom assim o de sub-
metter a administração e serviço da estrada
a inqueritos e investigações, quando julgar
que assim convem ao interesso publico.

IX
O faro para as questões que se suscitarem

será o da União ; e assim, si o arrematante
residir em paiz estrangeiro, deverá ser p2ssoa
Mona, na Capital Federal, com plenos
poderes para represental-o.

X
O Governo reserva-se o direito de impôr

multas de 1:001$ a 15:000$ e a pena de
rescisão pela demora do pagament) de quan-
tias devidas so Thesouro Federal, em vir-
tude (lo arrendamento, e pelas irregulari-
dades do tra.fege, sem motivo jtvtifleado, ou
outra qualquer :nfracção do contracto. &rã)
casos do rescisão a cessação do trafego por

mais de 15 dias, sem motivo justificado, o a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publicos.

XI
O concurrente preferido prestará a caução

de 100:000$ em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo effe.ctual-a em
dinheiro ou aoolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a ga-
rantia e perfeita execução do contracto, que
perderá em beneficio do Thesouro em caso
de rescisão do contracto por falta de imple-
mento do condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
São applicaveis ao arrematante ou ompreza

que se organizar as disposições dos regula-
mentos para a policia, fiscalização e estatis-
tica das estradas de ferro, que não forem
contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras e Viação, 17 de
abril de l899.—Caetano Cesar Ca mpos,d riector
geral.

De ordem do Sr. Ministro e em obs.ervan-
eia do n. VIII, art. 3, , da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898,se faz publico que, ata o
dia 31 d s julho do corrente anno, á 1 hora da
tardo, se receberão propostas na Directoria
Geral de Obras e Viação deste Minis-
terio para arrendamento da Estrada de
Ferro do Paulo Alfonso, no Estado das Ala-
goas, com 116k,908, em trafego, cuja renda
brut s em 1897 foi de 49:934$420, mediante
as clausulas que se seguem :

O arrendamento será pelo prazo de 60
annosa mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corpo Legislativo, terá o direito
de encampação, decorridos os primeiros
30 annos deste prazo, assim como terá o
direito de tomar posso, temporariamente,
das linhas e material rodante para opera-
ções militares, independente daquella auto-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do paiz, e cor-
respondera a 5 cio da renda liquida média
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada pelo numero do annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da es-
trada.

No caso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização
nunca superior á. média da renda liquida dos
meses correspondentes no quinquonnio pre-
cedente á occupação do Governo.

II
O preço do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 25:000$ no
minimo.

b) de uma annuidade, piga em moeda cor
rente do paiz, a semestres vencidos ; sendo
Acidada em porcentagem sobre a renda
cruta da estrada.

c) de uma quota correspondente a 20 04
da renda que, em vista do balance extrahido
da escripturação, houver excedido'do divi-
dendo ou juros do 12 o /. do capital elfecti-
vamente empregado nas estradas.

A importancia das quotas a) e b) deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do concurrente.

O eoncurrente será
III
 obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado do haver depo-
sitado no Thesouro Federal a quantia te
5:000$ para garantia da assignatura do con-
tracto.

O concurrente que for preferido e que
deixar de assignar o contracto, dentro do

30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá aquilo deposito em
favor dos cofres da União.

IV

Correrá por conta do arrematante a dos-
peza de fiscalização, a qual será no contracto
fixada em seis a doze contos de réis por anno,
paga.veis em prestações semestraas adean-
tadas.

V

O arrematante manterá as linhas, edi-
ficios, officinas e mais dependencias o o ma-
terial fixo e rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de accordo com as ne-
cessidaaes do trafego e, findo o prazo do ar-
rendamento, a entregar ao Governo, sem in-
demnização alguma, as linhas, edificios, O-
ficinas e emis dependencias e o material fixo
e rodante em perfeito estado do conservação.

Para a substituição do material rodante,
das machinas apparelhos, instrumentos,
utensiPos das Oficinas será constituido um
fundo especial com a importancia do 4 o /. da,
renda bruta, annualinento deduzida, dessa
mesma renda e completada com o producto
da venda do material substituido.

VI

O arrematante terá preferencia para a
construcção dos prolongamentos e ramaes
que concorrerem p ira o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
a dobrar as linhas por toda a extensão das
stradas, nas zonas em que taes obras so tor-

narem precisas.
VII

As estradas arrendadas gozarão dos fa-
vores de desapropriação e de isenção de direi-
tos do material que importarem para seu uso.

VIII

O arrematante terá o direito de promover
a ravisão, nos preços do unidade das diffe-
rentes especies de transporte, podendo appli-
car ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo de accordo com o Governo.

Será ais da reservado aa Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os generos do primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de
submettir a administração e serviço da es-
trada a inqueritos e investigaçaes, quando
julgar que assim convem ao interesso pu-
blico.

IX

O faro, para as questões que se susci-
tarem será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em paiz estrangeiro, deverá
ter pessoa idonea, na Capital Federal, com
poderes para representai-o.

O Governo reserva-se o direito de impôr
multas do 1:000$ a 15:000$, e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua eotrada nos cofres
publico a.

XI
O concorrente preferido prestará a caução

do 50:0003, em ralação a cada uma das es-
tradas arrendldas, podendo ofr?.etual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a
garantia e perfeita execução do contracto,



Quadro demonstrativo da receita das estradas de ferro
abaixo declaradas., no ultimo quinquennio

ESTRADAS

1894 1895 1896 1897 1898

RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA

Estrada	 do Ferro
Sul de Pernam-
buco 	 593:674$360 647:484$628 673:704068 533:194046 609:628$263

Estrada de	 Ferro
de Paulo Affonso. 82:104$334 87:314$997 60:301$342 58:439$124 88:683$39,

Estrada de	 Ferro
do S. Francisco 	 560:224439 660:692$022 8l8:997$077 1.889:701$015 1.189:111$25
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que perderá, em beneficio do Thesouro, em
caso de resci.são do contracto por falta de
implementa de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
O Governo considerará qualquer proposta

offerecida sem a restricta, obseavancia das
clausulas anteriores, comtanto que nenhuma
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aquella

que adoptar as condições acima estabele-

XIII
São applicaveis ao arrematante ou em-

preza que se organizar as disposições dcs
regálamentos para a policia, fiscalização e
estatistica das estradas de ferro, que não
forem contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras e Viação, 17 de
abril de 1899.— Caetano Coso. Campos, di-
rector geral.	 (.

XI

O proponente depositará no Thesouro Fe-
deral a quantia de 5:000$, para garantir
a assignatura do presente contracto, dentro
do prazo de 30 dias depois de notificado
pelo Diario Offici c/ da acceitação da sua pro-
posta, pena de perda da mesma caução, caso
assim o não faça.

Directoria Geral do Obras e Viação, era 25
de abril de 1898.—C. Cesar Campos, dire-
ctor geral.

WIN• n•

Directoria Geral de Obras e Viação

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que até a 1 hora da, tarde do dia 20 do junho
proximo vindouro se receberão propostas
para construcção dos trechos de estrada de
ferro de Timbanba ao Pilar, da Estrada do
Ferra Central de Pernambuco, e Mulungú a
Campina Grande e Guarabira a Nova Cruz,
que fizeram parte da extincta Estrada de
Ferro Central da Parallyba, mediante as se-
guintes condições:

E' concedido ao contractanto o direito de
concluir á sua custa a construcção de qual-
quer tios trechos indicados e, dentro de um
prazo nunca excedente a 30 anuas, trategal-o
igualmente á sua custa e sob a sua responsa-
bilidade, revertendo elle para o Governo Fe-
deral no fim do referido prazo; salvo quaes-
quer vantagens de outra ordena propostas em
substituição deste alvitre e preferidas pelo
mesmo Governo..

11

O Govarno fcrnecerá o mataria' adquirido
para construcção da extincta Estrada Central
da Parahyba que for necessario á conclusão
dos referidos trechos,e fazendo o contractante
á sua custa os transportes a effectuarom-se
do mesmo material.

111

O contractante obrigar-se-ha a conservar
em perfeito estado o trecho e respectivas de-
pendeeeias, sob pena de rescisão do contracto,
de modo a permittir aos trens, com toda a
segurança, a velocidallo de 30 kilometros
por hora.

1V
O Governo indemnizará o contractante do

valor, no estado em que se achar, do mate•
rial rodante que este adquirir para o serviço
do trafego, si, findo o prazo do contracto,
não preferir arrendar ao mesmo contractante
a estrada, nas mesmas condições dos, arren-
damentos das estradas da União.

Esta clausula não terá applicação, si o
contractante for qualquer companhia de es-
trada de ferro de que seja ramal o trecho a
concluir.

O contracta,nte prestará uma caução da
vinte contos de róis, recolhida aos cofres da
União, em moeda nacional ou em apolices do
divida publica, para garantia da execução
deste contracto, perdendo essa, caução em
favor do.s cofr as publicas, em caso de rescisão
por falta de cumprimento das condições con-
tractuaes.

Esta caução responderá pelas multas im-
postas, devendo nestes casos ser logo integra
izada, sob pena de rescisão do contracto.

VI
O contracta,nte obriga-se a entrar mensal

e adeantadamento para os cofres publico.
com a quantia de 500$, destinada ás despezas
de fiscalização da construcção e do trafegos
ficando sujeito aos regulamentos para a fisca,
lização e estatisticas las estradas de ferro.

Esta entrada será de 250$ nos casos de que
trata o lina,l da clausula V.

VII
A caução de que trata a clausula V será

reforçada annualmente com a quantia de
10 O / 0 dos lucros liquidos que realizar o con-
tractante.

VIII
O cantra.ctante não poderá abrir ao trafego

porção alguma do estrada, sem previo exame
do respectivo engenheiro-fiscal e permissão
do Governo sobe proposta do raferido enge-
nheiro.

IX
Caso, antes de terminado o prazo estipu-

lado, o Governo precise de trafegar o trecho a
que se refere este contracto, indemnizará o
contracta,nte de tantas decimas partes do ca-
pital empregado oca obras de conclusão
quanto amam faltarem para terminar o re-
ferido prazo, mais os juros de 7 04 ao anuo
sobre o capital total, pagos por semestres
vencidos até o fim do mesmo prazo.

X
O excesso da renda liquida da estrada so-

bra 8 o/0 do capital empregado nas obras de
conclusão reverterá para o Thesouro Federal,
a titulo de indemnização dos trabalhos reali-
zados por sua conta e do material fornecido
para conclusão chis linhas ferreas, si no con-
tracto for adoptado o typo da concessão do
uso o goso por determinado prazo.

EDITAES

Tribunal Civil o Criminal

CÂMARA. COMMERCIAL

De publica rio da sentença que declarou a li-
qaidar7') forçada da Companhia Loterias

ptra sciencia dos interessados.

O Dr. Manoel Barretto Dantam, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presant . edital virem,
em como por parte de Fernando Freire
S.: Comp., foi dirigida ao Dr. presidente desta
cannara e a mim distribuida a petição ido
teor seguinte : Petição.-111m. Exm.Sr. Dr.
presidente da Camara Commeraial do Tri-
bunal Civil e Criminal. Fardando Freire
& Comp., negociantes desta praça, sendo
credores da Companhia de Loterias Brazil
pela importancia, da conta junta, vencida.
devida,mento protestada e não paga, voem
por isso requerer a liquidação forçada da
mesma companhia, para cujo fina propõem-se
justificar o estado de insolvaiblidade delia,
deluzido dos factos seguintes : a) Que a com-
panhia supplicada desde outubro do anno
proxima findo deixou de funccionar ; b) Que
cessou por completo os seus pagamentos ; c)
Que es11 sendo demandada por divida ven-
cida, inalusive por pagamento de alugueis do
Predio que occupou. Por taas motivos voem
os supplicautes requerer a V. Ex. sirva-se
designar juiz que, tomando conh .cimento
da presente [petição, prosiga nos itermos da
liquidação força la que 03 supplicantes ini-
ci tm. Pedem deferimento e E. R. Mercê.
Rio, 26 de maio de 1899.—Por procuração O
advogado Dr. Francisco de Paula L 'cerda de
Almeida. (Estava senado). Despacho. Ao
Sr. Dr. Baretto Dantas. Rio, 26 de maio de
1899.—T. Torres. Despacho. De A, diga a
supplicada em 48 horas. Rio, 26 de maio de
1899.— Darretto Dantas. Distribuição. D. a
Penna em 26 de maio de 1899,No impedimento
do distribuidor F. A. Martins. Citação. Cer-
tifico e dou fé que pelo conteúdo da presente
petição e seu respoitavel despacho intimei
supplicada, Companhia de Loterias Brazil na
pessoa do Sr. vica-presidente Francisco Bar-
bogelato o qual bem sciente ficou e recusou
contra fé. Rio, 27 do maio do 1899,-0 ali-
ciai deste juizo. Ernesto Vianna Netto. E
tendo seguido seus termos lapas e prepa-
rados os autos, subiram os mesmos á con-
clusão, baixando com a sentença do teor se-
guinte: Sentença— Vistos, e attandendo
qu ps supplica,ntas de fls. 2, requereram a
liquidação forçada da companhia, fundando-se
no documento de lis. 3; que esse documento
é um titulo de divida liquida e certa
nos termos do art. 2 lottra h do decreto
n. 917, de 1890. applicavel ao processo da li-
liquidação forçada em vista da referencia
feita pelo art. 163, n. 2 do decreto n. 434 de
1891 : que tendo a supplicada se recusado
á apresentar seus livros para ter logar a ve-
rificação da conta de fl. 7 como asseveram
os peritos de as. 32, é havida por confessa,
em vista do art. 2' h, P do citado de-
creto ri. 917 : que o credor tem o direito de
requerer a liquidação forçada de uma so-
ciedade anonyma, por falta de pagamento de
dividas liquidas e certas, é expresso no ar-
tigo 168 a 2° da citado decreto n. 434 de 1891:
que a importancia do titulo de fls. 3, não foi
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tição retro, despachos e designação do dia e
hora, pelo escrivão Côrte Real, a Companhia
do Seguros Matuos Progresso na pessoa do
sul)-g,erente João Jacintho de Mello, a quem
dei contra-fé ; deixei, porém, de citar o pre-
sidente da mesma companhia o o gerente
Dr. Nabuco de Freitas e Fernandes Barcellos,
porque este acha-se em S. Paulo o aquelio
!lã tona hora ou dia certo do ser encontrado
na séde da dita companhia. Rio, 15 de junho
de 1897.-0 official do juizo, Pedro Martins
Duarte. Replica : Exm. Sr.—Não tendo sido
intimado o presidente da companhia, o supplj.

cinte requer a V. Ex. se digno domandar que
o escrivão designe novo dia para inquirição,
com citação do presidente da Companhia. E.
R. M. Dsspacho: Sina. Rio, 16 do junho do 1897.
—Celso Guimaretes. Designação: Para 19 do
corrente, á 1 hora da tarde. Rio, 16 de junho
do 1897. —corte Red. Certidão : Certifico e
dou fé que citei pelo teor da petição retro,
despacho o designação de dia o hora, pslo es-
crivão Côrte Real, a Companhia de Seguro
Mutuo Progresso na pessoa de seu presi-
dente Dr. Nabuco de Freitas, o qual sciento
ficou. Rio, 17 de junho da 1897.-0 &Ibial do
juizo, Br,t:s Peixoto do Ntscinzento Junior.
Produzida a justificação, foram os autos con-
clusos e noites proferido o accordão, indefe-
rindo o pedido do liquidação forçada da com-
p inhia supplicada, pela Camara. Coinrnercial,
tendo o supplicante Dr. Francisco Infante
Vieira, appellado para a Cais do Appellação
daquilo accordão, foi pela mesma proferido
o accordão do ter seguinte: Accordão da Ca-
mara Commercial da Côrte do Alienação
Que, vistos, relatados ()discutidos estes autos
em que é appellanto o Dr. Francisco Infante
Vieira e supplicada a Companhia de Seguro
Mutuo ProgressCr; reformou a sentença ap•
paliada constante de lis. 48, para o offeita de,
Julgado, como julgam procedente o pedido de
lis. 2, decretar a liquidação forçada da com-
panhia appellada, attento o seu estado de
insolvabindade demonstrada, poios documen-
tos de 11s. 9 usque 22 e, assim decidem: Por-
que verifica-se do processo : que pelo decreto
n. 799, do 3 de outubro de 1890, a referida
companhia foi autorizada a funecionar e pro-
seguir nas suas operações, satisfazendo as
formalidados exigidas pelo art. 3 > do de-
creto n. 164, de 17 do janeiro do dito
anno de 1890. o que deviam regular a consti-
tuição definitiva das sociedades anonyinss
que, portanto, havendo sua organização sido
equiparado a taes sociedades,não pode deixar
de tornar-se claro o do laca intuição que
deve estar sujeita aos effeitos da citada lei
n. 164, em referencia á sua liquidação for-
çada, desde que não paga as dividas liquidas

• e certas, resultantes do sinistros devidamente
legalizados, e não possue bens, mie autorizem
ou garantam a liquidação de taes dividas a
despeito dos proventos auferidos pelos se-
guros e de obrigações e debentures ernittidos
conformo se articulam em allegações de (13.70
a 72, cujos fundamentos adoptam como ra-
zões de decidir. Por isso pague a appellada
as custas. Rio do Janeiro, 23 de maio de
1898. —Pernundes Pinheiro.—P. 1. com voto
— Guilherme Cintra.— G. de Carvalho. —
Espinoia.—Pitanyt.—Accordão em Camaras
Reunidas da Côrte de Appellaçã.o: Que,vistos,
expostos e discutidos estes autos, em que é
embargztnte a Companhia de Seguro Mutuo
Progresso e embargado o Dr. Francisco In-
fante Vieira. Desprezam os embargos de
lis. 79, oppostos ao accordão de fls. 76, que
reformou a sentença appellada de fls. 48,
attenta a improcedencia juridica, de sua ma-
taria, pelo que manda que se cumpra o refe-
rido accordão o que pague ao embarg,ante as
custas. Rio de Janeiro, 6 de abril de l89.—
Rodrigues, presidente.—Guilherme ('infra.—
Fernandes Pinhitiro.—Pitanga.—Lima Drum-
mond .—J. A. A. Magalhães.—Espinol i .—T .
Bastos Dodstclrth.—Di is Lima. FOi voto
vencedor o do Sr. desembargador Miranda
Ribeiro.—Guilherme Cintra. Ora por parto
do supplicante foi . lhe dirigido:a petição do
teor seguinte: Illm. e Emp . Sr. Dr. Celso
Aprigio Guimarães, DD. juiz da Caraara Com-

marcial. Diz Francisco Infante Vieira, que
tendo obtido o a.ccordão na instancia superior
que mandou discutir a liquidação forçada da
Companhia Seguro Mutuo Contra-fsgo Pro-
gresso, como se vê do documento junto, vem
requerer a V. Ex.se digno cumprir o mesmo
accordão, daclarando a liquidação forçada da
dita companhia e prosoguir nos darnais ter-
mos da liquidação. Nestes termos P. deferi-
mento. Rio, 7 de junho de 1893.—Francisco
Infante Vieira.—Despacho: A. A' conclusão.
Rio, 7 de junho de 1899.—Celso Guimarifes.
Autoada a petição com o documento que a
instruo, foram is autos á conclusão. e nelles
proferida a sentença do teor seguinte: Cum-
pridos os accor,iãos dmeriptos a Ils. 83 o 91.
não tendo enito suspensivo o recurso que
foi interposto para o Supremo Tribunal Fe-
deral, decreto a liquidação da Companhia de
Seguro Mutuo Contra-fogo Progresso, sendo
esta decisão publicada pela fôrma determi-
nada no art. 171 do decreto ia. 434 do 191.
Custas pela massa. Seja intimada a suppli-
cada para em 24 horas apresentar a relaeão
de seus credores. Rio, 10(10 junho do 1809.
—Celso Aprigio Gim 'res. Era virtude do
que se passou o presente, pelo teor do qual
se faz publica a sentença que decretou a li-
quidação forçada da Companhia de Seguro
Mutuo Contra-fogo Progresso, para os fins ile
direito. Para constar, passou-se o presente o
mais quatro de igual teor que serão publi-
cados o affixados na farm°. da lei. Dado o
passado nesta Capital Federal, om 12 do
junho de 1899. E eu, Francisco do Borja de
Almeida Côrte Raiai, escrivão, o subscrevi.—
Cels Ap .igio Guimarães.

CAMARA. COMMEItCIAL

Editei de cntvocação de cre Fores do comin'r-
ciante Gustavo Hanriat, pira se reunirem
no dia 14 de junho proxisno,d 1 h pra, na sala
das audiawias deite juizo á rua das Inva-
lides st. 108, afim de verificarem os creditos
e, appr)vaclos, its:idirem á leitura do wIt-
torio do Dr. curadm da; massas &Ilidas,
deliberarem sobre concordata, si for apre-
sentada a respectiva proposta ou f»-mar-se
contracto de unido, elegendo syn(lieos defini-
tivos e coinatiss ,To fiscal, na /;mima abai.eo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz na Ca-
mara, Commercial ilo Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem,
que por esto juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se 03 autos de tal-
lencia do Gustavo lIanriot, a qual foi decla-
rada aberta por sontença do 21 de agosto de
1897 e devidamente publicada. Tendo sido
nomeados syndicos os Drs. Eugenio Gomes
Ferreira o José Th man da Conha Vascon-
canos, assignaram os respictivos termos o
proseguiram nas diligencias do processo,
ora por parte dos mesmos syn ticos foillio
dirigida a petição do teor seguinte : Illm. o
Exm. Sr. Dr. juiz da Camara Corninercial.
Dizem os syndicos da massa Unida de Gus-
tavo Ilanriot, que na arrecadação que en-
cenaram não encontraram os unimos livros
que determinassem o exame exigido pela lei
e como quer que convenha o regular anda-
mento da mesma fallencia, são 03 termos,
fôrma do decreto n. 917, de 24 de outubro da
1890, requerom a V. Ex. digne-se determi-
nar a convocação de credores no dia e hora
que forem designados na ferina e para os Uns
dedireito. P.D.—Capital, 15 de maio de 1800.
Os syndicas.— Eugenia (;0m,,,s. Ferreira._
José Thom dt Cunha Vascmcellos. (Estava
uma estampilha de $30) inutilizada). Des-
pacho Como requerem. Rio, 18 de maio do
1800. —Celso Guintaraes. Em virtude do que
se passou o presente pelo teor do qual con-
vocam-se os credores da massa fallida do Gus-
tavo Hanriot, para se reunirem no dia. 14 do
junho proximo, á 1 hora, na sala das audien-
cias deste juizo, á rua dos Invalido. a. 108,
afim do verificar os croditoS c, approvaslosi

paga pela supplicada provam a justificação
do lis. 4(3 a 47 o o reconhece a propria suppli-
cada em sua defeza, onde allega outros mo-
tivos em opposição ao pedido de sua liquida-
ção : que os motivos allegados na deteza de
fls. 53, não são relevantes razões de direito
cum impeçam a liquidação da supplicada
Por isso : Julga procedente o podido de fis.
o declara a liquidação forçada da supplicada,
pagas as custas. Junte-se, cem urgencia
lista dos cinco maiores credores. Rio 7 de ju-
nho do 1899.—Manoel Barretto Dantas. Polo
presente faço publico a liquidação forçada da
referida companhia. Para constar passou-se
este o mais outro de igual tilar, que serão
publicados o affixaclos lia fôrma da lei por
qualquer oficial d justiça desta Camara, que
de assim o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos respectivos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos li do junho de 1899—Eu, João de Souza
Pinto Junior, escrevente juramentado, o es-
crevi. E ou, Joaquim B inicio Alves Penna,
o subscrevi. —211an)el B tsyetto Dantas.

CAMARA COMMERCIAL

De publicago d t sentença que decret itt a
liquida Mo forçada da Companhia de Se-
guro Mut ,,o cisura fogo Progresso, na
fdrma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial de Tribunal Civil o
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de li-
quidação forç ida da Companhia de Seguro
Mutuo contra fogo Progresso, os quaes foram
iniciados pela petição do teor seguinte:
lihn. Exm. Sr. Dr. presidente da Camara
Commercial do Tribunal Civil o Criminal—
Diz o Dr. Francisco Infante Vieira que, sendo
credor da Companhia do Seguro Mutuo Pro-
gresso, sociedade anonyina, com sede nesta
Capital, á rua da Alfandega n. 116, e actual-
mente representada por seus directores
Dr. José Pinto Nabuco do Araujo Freitas,
presidente, Manoel Fernandes Barcellos.ge-
rente, e João JacIntho de Mello, subgerente,
da quantia de 30:234546, por sentença da
Ume de Appellação, segundo provam as
certidões juntas, e não tendo podido haver
seu pagamento por estar a companhia deve-
dora completamente insolvavel, requer a
V. Ex. que se digno distribuir esta petição
a um dos M. M. juizes desta camara a fim de
que haja ello de admittir o supplicante a
justificar, com citação dos ditos dirsctorss,
no dia e hora que designar. os itens: I°, que
o supplicante é credor da supplicada de di-
vida vencida, certa e liquida de 30:234516;
2', que a supplicada não tem pago porque se
acha privada de recursos para isso, tendo
igualmente responsabilidade por outras di-
vidas vencidas e que não tem pago. Requer
mais que, julgada par sentença a justifi-
cação, haja o M. juiz de jul gar a supplicada
em estado de liquidação forçada, procedendo-
se ás mais diligencias determinadas nos
arts. 169 e do decreto n. 434, de julho de
1891, por se ter verificado a hypothese do
seu art. 167. lis. 1 e 2. Nestes termos P.
a V. Ex. que D. esta, se designe dia e hora
para inquirição das testemunhas infra arro-
ladas, com intimação a estas para virem

_depor e aos directores da supplicada para
assistirem aos depoimentos, estes com pena de
revelia. E. It. M. Testemunhas: Raul Cas-
tello Branco Figueira, Joaquim Antonio Fer-
reira Brandão. Rio de Janeiro, 14 de junho
de 1897.-0 advogado, Carlos Augusto de Oli-
veira Figueiredo. Despacho: Ao Dr. C. Gui-
marães. Rio, 14 do junho de 1807.—Saltiador
Monis. Despacho: D. Como requer, di-
zendo depois a supplicada em 24 horas.
Rio, 14 de junho de 1897.—calco
Distribuição: D. a C. Real, em 14 de junho de
1897.-0 distribuidor, J. ronettiçá'o. Certidão:
Certifico e dou fé que citei Rs lo teor da pe-
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assistirem á leitura do relatorio do Dr. cura-
dor das massas fallidas, deliberarem sobre
concordata, si for apresentada a respectiva
proposta, ou formar-se contracto de união,
elegendo syndicos definitivos e commissão
fiscal, com funcções consultivas e delibera-
tivas para a liquidação definitiva da mesma
massa ; advertindo que os credores ausentes
pedarão constituir precuradores por tela.
gramma, cuja minuta autantica ou legali-
zada, devera ser apresentada, ao expedi tor,
que na transmissão mencionara esta circum-
stancia, sendo licito a um só individua ser
pia curador de um ou mas credistes, com-
tant quo não saia devedor á m:ss a entoo-
'lendo-se o mesmo habilitado a tomar parte
em todas as deliberaçõos 1110 na rounião fo-
rem tomadas ; sendo que para a cone 'data
é mister que repres nie elle., no minimo,
tres quartos da totalidade do seu pa,sivo.
Para constar, mandou passar o pies eite
mais dous de igual teor, qua serão publica-
dos e affixados na fauna lei. Dado e pai-a
nesta Capital Federal, 26 de maio de 181;9.
E eu, Francisco de Borja de Almeida arte
Real, esmivão, o subsen . vi.—Celso Aprigio
Guimar(7es. 	 (•

reeira	 orla

praç c

O Dr. Raymundo de Pennaforle Caldas,
juiz da Terceira Pretoria do Districto Fe-
deral, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de nave dias virem
que, no dia 13 de junho corrente, após
a audieneia o afinaria deste juizo, que se
realizará ao meio-dia, o porteiro dos anda°.
rios trará a publico pregão de venda e
arreinatação os bens alnixo mencionados,
pertencentes ao acervo inventariado do fal.
tecida João Rodrigues Serra e que sã,o os
seguintes: Contracto de arrendamento do
predito a rua da Alfandega n. 152, a terminar
em 1 de julho de 19al, dito do predio á
rua alma n. 154, a terminar em 31 de julho
de 191)7, cujas oscripturas acuam-se judas
aos autos do inventario, onde podem s r
examinadas, e que foram avaliados ein
38:063a50. O arrematante, s . gundo disposi-
çila dos e ntractos, dará fiador idoneo aos
outoogant4 s psopriceir os dos pie tics acima
mencionados. São mais offorecidos á venda
e arrematação cs bens seguintes: 14 caixas
o 11 garrafas de vinho Villar a 32$,
4773333; nove garrafas do vinho D.Luiz, ava-
liadas em 23250; uma caixa de vinho
Macedo, avaliada em 32$; oito garrafas de
cognae Marie Brizard, 72$; quatro garrafas de
cognac moscatel, avaliadas em 24$; uma gar-
rafada cognac Hennessy,avaliada em 8$; duas
garrafas de clial transe, avaliadas em 24$
duas garrafas.cle piporment,avaliaalas em 23$;
duas garrafas do Arner-Picon, avaliadas ern
12$; Vos g trrafas de fernot, avaliadas em
18$; uma garrafa de apatetai, avaliada em
6$; duas garrafas do Benedictinos, avaliadas
em 25$; uma e meia garrafa de cacau, ava-
liadas em 6$; oito garrafas de champagne,ava-
liadas co: 106$006; unia garrafa de anizette,
avaliada em 12$; nove garrafas de vermouali
francez, avaliadas em 27$; nove garrafas do
vertrouth italiano, avaliadas em 13$750; 13
garrafas de agua do Seltz legitima, avaliadas
em 11$; quatro garrafas de vinho moscatel,
avaliadas om 16$; seis garrafas de coanac
Rolellor, avaliadas em 30$; duas garrafas de
aniz nacional, avaliadas em 33; 10 botijas
de genebra, avaliadas em 35$ ; meia gar-
rafa do baleia avaliada em 2$; sete garrafas
de xaropes diversos, avaliadas em 5$600; seis
latas 41e choco/a te,avaliadas em 0$; 60 garrafas
de cervaja, avaliadas em 43:200; 27 garrafas
de cerveja, avaliadas em 5$100 ; 1.000 ci-
garros, ava liado em 10.500 ; uma caixa de
pliespliaroe, avaliada em 68;^; ; um presunto
com 2 1/2 ki/os, avaliado em 25$; tres caixas
de charutss, avaliadas em 19$500 ; 12 gar-
rafas da aguas das Pedras Salgadas, avaliadas

em 103500 ;ires garrafas do laranjinha, ava-
liadas em 3$000; 120 kilos de café torrado,
avaliados em 144$ ; 50 kilos do café moido,
avaliados em 60$; 40 kilos de café em grão,
avaliados em 32$; 210 kilos de café ain
avaliados em 144$; 29.509 saccos de kilo,
para café, avaliados em 339$250 ; 29.300
saccos para café, do meio kilo, avaliados em
249$059; 950 sacces para café, de dons kilos,
avaliados em 10$ ; 2 kilos de fio, avaliados
em 8$; 6 1, 1 2 lsilos de chá, avali Idos em
em 5S5'4); lenha, avaliada em 25$; toe;
caixas com 132 latas do manteiga, avaliadas
em 4l0$160; 300 garrafas vazias, avaliadas
em 30a; 13 mesas com tampos de marmore
e pás de ferro, por 192$; urna otagèro com
tampo te ma.rmore o prateleiras, avaliada em
100$ ; unia armaoão de pinha 41e dons corpo?,
envernizada, avalia la em 500$, um armaria
de pinho, velho, avaliado em 20$; um relogio
americano, avaliado em 25$ ; um loto de
(aduras, pires, copos, calices, bandejas, co-
lheres, assucareiros e cafeteiros, tudo usado,
por 150$; um lote d chaleiras, panellas, cho-
colateiras e grelhas, tu lo avalia lo na quan-
tia do 34; um motor grande movido a gaz,
usado, um moinho grande com dous funis,
pira moagem de cala torrado, usado, e uma
balança de pesagem para cima de balcão,
com um terno do pisos, avaliados na quantia
de 2:000$000. Importando todos os bens na
quantia de 93:899:$219. E guria nos ditos
bens quizer lanar, compareça no local da
praça á rua da Constituição n. 45, áf 12
horas do dia. As escripturas dos contractos
acham-se juntas aos autos o 03 bens po lem
ser vietos á rua da Alfandega ns. 152 0154.
E para constar mand44 passar o presente
edital e mais dons de igual teor, que serão
publicados e affixados eia lagares do cos-
tume. Dado e passado nesta Terceira Preteria
aos 3 de junho do l09. E eu, .arlincla 0.1en
Soares Proença e s crevente juramentado, e es-
crevi. E eu, José Balduino da Albuquerque,
orerivão, o subscrevi.—Raymundo de Penna.
forte cai-las.

PARTE COMMERCIAL

Camara Sndieal dos Corro-
toros do Fundos Publico da
Capital Federai

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALL/CA

90 d/v A' vista
Sobre Londres 	 	 s lata	 8 1/82
Sobre Paris 	 	

12183
	

12187
Sobre Hamburgo.. 	

	
1$460
	

1$466
Sobre Relia 	 	 12128
So'-we Portugal 	

	
$480

Sobra Nova-York 	 	 —	 62155
Soberanos 	 ......	 2t.$900
Ouro nacional, por 1$000 	 	 31402

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUI3L1COS

Aportem

Apolicos geraes de 1:000$, de 5 	 890$000
Apolicos do Emprestimo Nacional de

1895, port.. 	 	
9203000

Ditas idem] de 1897, port 	
	

1:0052000
Ditas (10 Emprestimo Municipal de 1890,

port.. 	 	 u33$000
Bancos

Banco Brszil e Norte America.. 	
	 1sSoco

Dito da Lavoura e Commercio do Brazil 	 1155G00
Dito da Republica do Brasil ...... 	 18S,,10v0

Companhias
Comp. Obras Hydranlicas .10 Brazil 	 	 3875.1
Dita Brazileira. Torrens 	 	 88000
Dita Estrada de Forro Oeste de Minas,

iBlog 	
	 in$000

Dita Tattersall Moreaux 	 	 188000
Dita União Sorocabana e lhana, 20 rio	 10:2000
Dita idem idem, integ 	 	 44:000
Dita Forro Carril do Jardim Botanico 	

	
1598000

Dita T‘ eidos Carioca	 18080110
Dclaelittwes

-
Debs. da Comp. União Sorocabana e

Itúana,	 sério 	
	

68$500

Emproza Viação do nrazi I

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA
EMPREZA VIAÇÃO DO BRAM., EM 20 DE MAIO
DE 1899

A' 1 hora da tarde do ilia 20 do maio do
1899, no edificas n. 24 da rua da Altandega,
achando-se presentes 43 accioni tas represen-
tando 19.549 acções, o Sr. Dr. F. P. de Car-
valho Aragão, presidente da directoria, diz
que, havendo numero legal, acima-se aberta a
sessão, convidando para secretarias os accio-
nistas Eugenio Proença Gomes o Dr. Primi-
tivo aloacyr, ficando assim eonstituida a
mesa.

O Sr. Dr. presidente da assemblea declara
que, tendo sido a acta da ultima assembléia
authenticada pela maioria dos accionistas
que a ella compareceram, achava-se tacita-
mente approvada, não mandando por esse
motivo proceder á sua leitura, salvo recla-
maça() em contrario.

Não havendo quem reclamasse, o Sr. Dr.
presidente da assembléia geral declara que,
tendo a presente reunião como fim especial o
cumprimento dos arts. 21 o 40 dos estatutos,
ia mandar proceder t leitura do relatorio da
directoria e respectivo parecer do conselho
fiscal.

Obtendo a palavra, o Sr. accionista Manoel
Joaquim Vieira 410 Carvalho propaa que seja
dispensada a leitura do relatorio por haver
sido publicado pela imprensa e em folhetos.
Assim concordando a assembléa geral, o Sr.
Dr. presidente convida o Sr. Dr. Urbano B.
Castello Branco, relatar do conselho fiscal,
para fazer a leitura do respectivo parecer,
que é do teor seguinte:

e Srs. accion'slas —Sem incidente notavel
em relação ao estado financeiro da empraza
terminou o anuo social do 1898, havendo ella
desempenhado todos os seus compromissos,
não tendo, por consequancia,contralialo novas
responsabilidades, como vereis do balanço
apresentado.

Pelo relatorio da directoria tereis conheci-
mento dos factos occorridos nesse perlado so-
cial, entro alies, o da renuncia do digno Sr.
lir. Manoel do N. Alves Linhares, 410 cargo
de director, o qual foi substituido na farina,
do art. 32 dos estatutos, sendo para esse fim
préviamente ouvido o conselho fiscal. Em
cumprimento ao art. 43 dos estatutos, o con-
solho fiscal examinou o balanço e contas

Vendas por aluará

2 debentures da Comp. D)Ca3 do D. Pe-
dro 15 	 	 13.$000

28 ditas da Comp. Estrada de Ferro
Eragantina 	 	 252700

13 ditas da Comp. Tecidos Atranca 	 	 2008000
31 ditas da Sociedade J. A. Araujo Eil-

gueiras & Comp., de 1:000$, 8°/ 	 5518000
98 letivas do In neo Predial ...... 	 128500

Secretaria da Camara Syndical da Capital Federal, 12
de junho de 1899.— O synd,c8, José (:faudio da Silva.

O corretor Gusinão Filha, autorizado por alvará, voos
derá em Bolsa, no dia 17 do c)rrente, cs s.sminte-
titules, p?rtenct et,: a e,:pol

Gil apolic .s lo cin i ,re,lirno munieipal, portador.	 •
18 ditAs do	 Ri cal e Ilypotlin)rio, late-

Secretaria ila Cama • a Syndical da Capital Federal,
9 de jun1,0 do 1899.— O syndico, José Claudio da
Silea.	 (.

Cambio
O flanco da Repoblica do Brazil recebeu bojo dos

seis agentes, os Srs. N. M. Rothschild & Sons, o se-
guinte telegracne: a:

Londres, 12 a :, junho de 1899, ás 3 horas e 25 minutos
da tarde.
Apolicas do 1879, 65 04,
Ditas este-nas de 1888. 66 Vo.
Ditas idem de 1889, 86 °ie.
Ditas id.re do 1595, 73 04.
Fundlng Lbrn, 90 Ve.
Ooste de Moas, 69 ". o.

SOCIEDADES ANONYMAS
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aprosentadas pela directoria até 31 de de-
zembro proximo passado e, achando-as con-
forme a verdade dos factos, é de parecer que
sejam alias approvadas.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1899.—Dr.
Urbano II. Castello Branco.—Mano:d C.Pinto
de Aseredo.—Jonquint Ferreira Maia.»

Após sua leitura, sujeito á discussão, junta-
mente com o relatorio o contas apresentadas
pela directoria, o Sr. barão do Novaes, ob-
tendo a palavra, manda á mesa a seguinte
bela ração:

« O barão de Novaes declara approvar as
contas, de conformi fade, por ; m, com os pre-
ceitos do art. 38 dos (e•tatutos do Banco da
Republica,approvados pelo Governo Federal.»

E, como não houvesse quem mais pedisse a
palavra, foi encorrada a discussão e appro-
vaslos as contas e actos da directoria no pe-
riodo social findo em 31 do dezembro de 1898

Entrando-se na. segunda parte da ordem do
dia—eleição de um diretor e do conselho
fiscal—pede a palavra o Sr. José Thornaz Pi-
menta( Bardosa e manda á mesa a seguinte
declaração

« Os abaixo assignados reinam o cargo
do directores da Empraza Viação do Brazil.

Sala das sessões da assembléa geral ardi-
naria, 20 de urdo de 189?.—Josa ?Umas Pi-
menta Barbosa—Gustavo Braga.»

Em vista dessa declaração que o Sr. Dr.
presidente fez ler, a assertibléa pelo Sr. l o se-
cretario, foi dito pelo mesmo Sr. president,e
que teri mi os Srs. accionistas do eleger os
novos membros da directoria bem assim os
do censellio fiscal o seus respectivos sup-
plentes, IsvantIndo por cinco minutos a
sessão para que se munissem (las compa
tentes cedulas.

Aberta novamente a s . ssão e feita polo Sr.
Dr. presidente a chamada dos accionistas pre-
sentes o inscriptos no livro de presença, foratn
resolhidas siinultaneamento as cabilas para
directores, membros do conselho fiscal e sup-
plantes.

Afim de escrutarem o resultado da eleição
foram, pelo Sr. Dr. presidente, coavkaidos os
Srs. accionistas José Coelho Leal o Francisco
Manoel de Carvalho que, aceeitando, tomaram
assento junto aos secrotarios.

Procedendo-se á verificação do escrutinio,
deu o seguinte resultado:

Para directores
Votos

Dr. F. P. de Carvalho Aragão 	 840
Dr. Aristides Gaivão de Queiroz 	 840
José Thomaz Pimenta( Barbosa 	 810
Gustavo Braga 	  150

Para membros do coAselho focal

Dr. Urbano B. Castello Branco 	  837
Manoel C. Pinto de Azevedo 	  864
Joaquim Ferreira Maia 	  8.33
Jos Coelho Leal 	  56

Para suppleittC.4

Manoel Joaquim Vieira de Carvalho 886
Hugo Bussimeyer 	  883
J. E. E. Burla 	  890
Thomaz Rabello 	  10

Proclamados pelo Sr. presidente da assem-
bl ai, directores os Srs. De. F. P. do Car-
valho Aragão, Dr. Aristides Gaivão de Quei-
roz e José Thomiz Pirnentel Barbosa ; para
membros do conselho fisca l , os Srs. Dr. Ur-
bano B. Castello Branco, Manoel C. Pinto do
.Azevedo e Joaquim F irreira Mala o para
supplentes os Srs. Manoel Joaquim Vieira.
de Carvalho, Hugo Bussiraeyor e J. E. E.
Borla.

Ante s de ser encerrada a sessão, obtendo
a palavra o Sr. Dr. Urbano B. Castello
Branco, mostrou o quanto tinha sido util e
cheia de serviços á Empraza a passagem do;
Srs. directores Gustavo Braga o Manoel do
N. Alves Linhares, como directores, o propoz

que em acta fosse lavrado uni voto de louvor
agalanes que, embora afastados dsdir cçio,
tinha certeza que csntiauariam agra alia
dedicados.

Acedia por unanimidade d , votos a pro-
posta do Sr. Dr. Urbano B. Castello Branco
e nada mais havendo a tratar-s3, foi lavan-
tela a sessão e pelo Sr. Dr. presidente man-
dada passar a presente acta, que vau assi-
gnaila pela mesaa=ta P. Ic ('arrolho Ar,fgeto,
psesidento.—Eagerzio le 1),.oen 1 a Go ' nes, 1 0 s
cretario.— Printi , itro Moacyr, 2 . secretaria.

ACTA DA ASSEMI3LEA GERAL EXTRAORDINARIA
EM 39 DE MAIO ars 1899

No 1 0 andar do preito n. 21 da rua da
Alfandoga, ao meio-dia do dia 30 de maio
de 1809, reunidos es acciona-tas cujos nomes
inscreveram no livro de presenças, o presi-
dente da directoria, Dl'. Francisco P. do Car-
valho Aragan, assumindo a presidencta, de-
cl ara aberta a sessão visto como, sendo esta a
terceira convocação, na fórma da lei se
realizaria qualquer que fosse a somma
capital nella representado e nomeando para
secretarios os Srs. accionistas Eugenio do
Proença Gomes e Jeronymo do Oliveira,
abre-se a sessão.

Procede se á leitura da acta da ultima
assembléa, a qual é approvaala sena discussão.

Acto continuo • o Sr. Dr. presidente Ia ;a
seguinte exposição:

(Srs. aceitar istas—Tendo . vos convccado pa ra
esta reunião de assembléa geral catatonia
naria, cumpre-me dar-vos a razão de ser
dIta, afim de ficardes habilitados a resolver
sobre a psopesta que a directoria voe ter a
honra de snbmatter ao vosso esclarecido
juizo.

Srs. accionistas, entrando para a alminis-
tração desta empraza, vim com o firme pro-
pasito de re•tabolecer a paz o a harmonia
entre ella o o governo do Esaido da Balda,
por considerar ser este o melhor serviço que
a vila podia prestar.

Com este pensamento e de accorilo com
meus dignos collegas, os quaes partiihavam
de iguaes sentimentos, nos primeiros dias de
janeiro do corrente armo parti para a Bahia,
onde chegando fui acolhido pelo bonernerito
governador do Estado, com o seu habitual
cavallierismo o a cordealidade de ant i ga ami-
zade e colleguismo.

Não (praz, porém, entabolar negociação
alguma antes do conhecer como era feito o
serviço da navegação do S. Francisco, qual
o material destinado a este serviço o em que
estado se achava.

Por isto segui o mais ceio possivel para o
anuir°, atravessando entra Alagoinhas e
aquella cidade uma zona abrasada e a mais
faio:aliada pela secca implacavel que tantos
inales tem causado ao Estado da Balda o dos
quites tambem participa a nossa empraza.

Chegando a Joazeiro, tomei conhec.mento
de todos os negosios da empraza, e,aelia nlo-so
no porto fundeados os s us quatro melhores
vapores a saber Mttta Machado, Antonio
Olqntho, Linhares o Amaro eavalcanti; foi-
taii(b) apenas o Saldanha Marinho, que estiva
em viagem, fiz em cala um deites minuciosa
visita de inspecção.

Encontreaos, em geral, maltratados, care-
cendo de limpeza, pintura e reparos.

O Mdt Mf t ,lo estava, porém, muito de-
teriorado; precis lva de saraus e urgentes e n-
certos; ji era temeridade fazei-o navegar,
ten lo chegado a esse estudo pelo motivo as-
signalado no relatorio que apresentei á as-
sembláa geral ()Minaria.

Mas a empraza não dispunha de outro
vapar em cona ições de subs tatuir o Muar Me-
chado o si o retirasse do trafego ou si elle
soffresse qualquer desastre, estava virtual-
mente suspensa a navegação da empraza e as
consequencias dali resultantes facilmente se
podem prever.

Quiz tambern conhecer praticamente o ser-
viço da navegação no rio; tlz uma viagem até
a cidade da Barra, na distancia de 439 kilo-

metros, t o vali , r Conselhiro l'ianna,pirton-
cento á usvegação lo Esta lo da ladiat e pasto
á minha disaosisão pela ilustra g vernador
do Estado.

Gastei nessa vige, em tr3 ida o volta, oito
dias; visitt 1 talos os lo tos de escala (los va-
p ire; informando-mo de tudo que diz respeito
á navegação e ouvia to as reclamações e quei-
xas dos passageiros e das pesssas que fre-
quentam os vasores la omprosa.

De ragresis ao li izeiro taanamn exa,nimi
o Wa.101iLl di navegação do ISatial e temei
tolas as infarmaçaes a respeito desta, verifi-
cando capa apuar da. granaes reclusas quo
podiafornecer o governo da lt Ida, ainda longe
estava (to vo:rea) mder ao pensamenta que
ditou a sua creação.

Com effoito, temi lo sido iniciada com dous
vapores apenas o Presidente Danw, rafar.
in ido,' Conselheiro Vi tiina,novo, este logo na
primeira vi agem descendo o S. Francisco le-
vou tão gral: !e choque do encontro a uma
pedra, qua fai a pique, sendo precisos in-
gentes esforços e ii aia zas avultadas para
fazei-o Iltartuar o reparar as grandes avarias
que soffeora, ficaado interrompida por mais
de tres mezes a navegaaão do Estado da Italiiao

A este tamboril partenaiam dous our os va.
pvare,s—Pradente de Moraes e a lanha

ie ia.
O primeiro eslava em viagem para o Joa-

zeiro, onde devia ser montado, e a segunda
precisava do grandes obras Para poder na-
vegar.

Era, pois, ainda muito embryonaria e im-
perfeita a navegação do Estado ; alem dist)
Iara este vencia() em primeira insta.; eia na
questão que lhe movia a empraza pela viola-
ção do seu privilegio o tatnhom e naleinnado
a pagar uma halemniz iça .), que devia ser ar-
bitra ia em acção ( ,special á m2sma em-
presa.

Eis, pois, em traços largos a situaçao dos
doas contendores que disputavam a primazia
da navegação do S. Francisco.

Separados, de;harmonizados, nenhum doa
dous podia preencher o fim desoj

A união se impunha.
Restava achar uni meio pratico de real-

zaaa . Dons se apresentavam: ou a omprera
adquiria o material do Estalo, contractando
com elle a navegação tios afilo artes bahianos
do rio S. Fra.ncisso, ou o Estado adquiria a
empraza, com tolos os seus 0111Ii.

Não é preciso grande perspicacia para en-
xergar as difliculdades de qualquer dos dons
alvitres.

Na primeira hypothese, faltava á empraza
recursos para indemnizar o material do Es-
tado; na segunda, não quereria esto adquirir
a ernproza onerada com uma divida da
3.000:000$ em d.bentares.

Assim informado e debaixo destas impres-
sões, em regresso á capital do Estado,deixei
cidade da Joazeiro.

Cumpro o grato dever de aqui consignar as
captivantes manifestações do sy npathia com
que fui recebido, quer masa citado quer nas
outras localidades do rio S. Francisco, onde
desembarquei.

Tambem não posso me esquecer do fidalgo
acolhimento do illustrado e papa:seta enge-
nheiro Dr. Miguel de Freire Argola), muito
digno dire r'ctoda Estrada do Ferro do S.Fran-
cisco, o qual, não podendo, por doente, acom-
panhar-me, além de outro: obsoquios, fez-me
conduzir de Alegoinhas ao Joazeiro em uni
trem especial dirigido por seu ajuaanta o
distincto engenheiro Dr. Faria, que ilio off t-
remi nas estações do parada a mais faus-
tosa hospedagem.

Chegando a Bahia criertei negociações com
o governador do Rdado e llo logo encora,
trei da parte desta emerito administrador as
melhores disposiçõss em favor da nassa em.
proza e todas as ficiliama s para chegarmos a
um eccordo, desapparecendo, COMO IRA' en-
cante, as i n pprelien-ii , s e erre aram que pa-
reciam tudo (1 [Ocultar.

Eia vista disto firmei um contracta com o
governo do Estado da Balda, eus vis-tudo do
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qual este cedia á empraza todo o seu material
para a navegação dos afiluentes baltianos do
rio S. Francisco,mediante as seguintes coudi-
ções

A empreza "adquire quatro vapores do Es-
tado, completamente montados e promptos
para navegar ; officinas e todo o material
para navegação, mediante o pigamento em
acções da propria mpreza ou em dinheiro,
descontando-se para isso mensalmente a me-
tade da subvenção concedida pelo mesmo Es-
tado.

Receberá uma subvenção annual de 72:000
pelo prazo (1 14 annos, tantos quantos
faltam para terminar o seu contracto com o
Governo Federal ; obrigando-se por seu turno
a empraza:

a) a fazer uma viagem mensal em cada
um dos rios Grande o Correntes;

b) a reduzir o seu capital ao valor real
dos seus bens e direitos, eliminando de seu
activo as verbas que representam capital já
perdido, atim de tomai-o urna realidade ;

c)cessara° entre o Estado e a empraza
todas as questões pendentes, sem que haja
direito a indemnizaçao de parte a part •

(1) a pagar 300$ mensaes a um fiscal no-
meado pelo Estado junto á empraza e os de-
mais onus são mais ou m 'nos iguaes aos de
seu contracto com o Governo Federal.

Dotada desses novos recursos e auxiliada,
como se acha pelo Estado da Bahia, terá a
empraza de ora em deante vida mais des-
assombrada para realizar sua missão civi-
lizadora e de progresso nas farteis regiões
do S. Francisco, assim como offerecerá aos
Srs. accionistas melhores garantias paia seus
capitaes nella. empregadcs.

Entre as alteraçõ (s propostas pela dire-
ctoria, tem maior importancia a que reduz de
um terço o capital da em preza, sendo tro-
cadas tres acções actua.es par duas da futura
emissão. Esta redução está perfeitamente
justificada pela eliminação que devem sofrear
certas verbas que ainda figuram no activo
da empraza, embora de todo desvalorizadas,
taes como : desobstrucç'io do rio das Velhas,
estrada (11( ferra. reclamações ao Governo
vapor Rodrigo &loa.

Alem disto, bem comprehendeis, Srs. accio-
nistas, que é nullo o sacrifieio que fazeis
com essa reducçSo, por quanto é muito infe-
rior a esta a cotaçao actual das acções da
empraza; e em compensação o vosso capital
vaa ser mais valorizado com o material
adquirido o com a subvenção annual de
72000$, dada pelo Estado da

Eis o qu 3 tenho a dizer para vos habilitar
a doliberar Wire as medidas propostas e a
julgar de que modo temos agido no intuito
de salvaguardar os vossos interesses.

Find t a qual, é lido igualmente o projecto
de reforma dos estatutos offerecido pela di-
rectoria, e assim concebido

Proposut

Supprima-se o art. 1°.
Onde se diz art. 2', diga-se I° — assim re-

digido:
A Sociedade Anonyma Empraza Viação

Brazil terá sua séde na Capital Federal,
deven-lo durar pelo prazo de 5 annos, pro-
rogavel á vontade da assombléa geral dos ac-
cionistas.

Ao paragrapho unico accrescente-se
pagamento dos dividendos das mesmas ejurcs
dos debentures.»

O art. 3^ fica assim redigido:
« O capital social é fixado em 3.000:000$

representado por 30.000 acções do valor no-
minal de 109$000.»

Accrescente-se ao art. 3' o seguinte para-
grapho unico:

(< AS acções integradas podem ser con-
vertidas em acções ao portador e vice-versa,
pagando os possuidores a taxa de 200 réis
por acção, aléro dos impostos que forem de-
vidos.»

O art. 7° será assim redigido:
Incumbo á empraza.

«Primeiro, fazer a navegação do S. Fran-
cisco ()seus affluentos nos termos do 3 seus
contractos com o Governo Federal o com o Es-
tado da Bahia e nos de outros contractos que
vier celebrar para o mesmo fim.»

Suppritnam-se os na. 2 o 6.
O art. 10 será assim redigido: <«los lucros

liquido3 verilleades no semestre serão dedu-
zidos I() a, para fundo do re ,erva, 5 os, para
os directores, repartidamente, calculada esta
porcentagem sobre a quota destinada aos
dividendos e o restante será distribuido
como dividendo aos accionistas.»

No art. 11, onde se diz — 10 %, diga-se —
50 0/y.

No art. 14, onde se diz — no correr do mez
de maio, diga-se — até o fim do mez de
maio.

No § 1^, onde se diz — 90 dias, diga-se —
30 dias.

Accrescente-se no mesmo artigo o seguinte
(c§ 2c As acções ao partador serão depositadas
no cofre da empraza com antecodencia de
tres dias pelo menos, caso seus possuidores
queiram tomar parte nas assernbléas.»

No art. 18, onde se diz — 3, diga-se — 5.
O art. 20 será assim redigido:
«a assembléa é installada presidida pelo

presidente da directoria, que convidará os
dous secretarios que devem completar a
mesa.»

O art. 23 s irá, assim redigido:
«As deliberações da assembléa geral serão

tomadas por maioria relativa dos votos pre-
sentes, salvo as restrições dos §§ 2° e 3° do
art. 27.

No art. 25 supprima-se o §
No art. 27 supprima-se a 2' parte do

§ 1^.

Disposição tr tnsitoria

A directaria expedirá novas cautelas em
substituição das antigas, reduzindo as acções
na proporção de duas por tres,conforme a re-
dução do capital já votada.

Rio de J o neiro, 20 do maio de 1899.— F.
P. de Cu-valho Aragão.— José Thantitz Pi-.mantel 13 crbosa .—Gustaro Brag c.

O conselho fiscal está de accordo com a
presente proposta de reforma dos estatutos,
que pela directoria vae ser apresentada á
assembléa geral extraordinaria.

Em 20 do maio de 1899. — Dr. Urbano B.
Custello Branco.—Joaquim Ferreira Meia.—
Manoel Candid ,) Pinto de Azev-tb.

O Sr. Dr. presidente diz que vae sujeitei-o
á discussão englobadamente , salvo si os
Srs. accionistas quizerem, para melhor ori-
entação, fazei-o por artigos.

Não havendo a este respeito objecção al-
guma, pode a palavra o Sr. accionista Barão
de Novaes e faz varias considerações sobre a
lei (Ias sociedades anonymas, tendentes a
medidas que, no sou modo de entender, deve-
riam sor adoptadas, para bano acautelar os
direitos dos accionistas.

O Sr. accioaista Dr. Urbano Burlamaqui
Castello Branco, obtendo ttmbam a palavra,
apresenta a seguinte proposta, que é posta
canjunctamente em discussão:

«0 man lato da actual directoria durará
tres nonos, a contar-se da data em que foi
eleita.

Em 30 de maio do 1839.— U. B. Custello
Branco.»

Não havendo mais quem pedisse a palavra,
foi encerrada a discussão, sendo approvado
não só o projecto de reforma dos estatutos
apresentado pela directoria, como a pro-
posta do Sr. accionista Dr. Castello Branco,
contra o voto do Sr. Barão de Novaes.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
ses35.0.
E eu, Eugenio de Proença Gomes, 1 0 sacra-

lado da assembléa, lavrei a presente acta, que
voe assignada pela mesa e pelos Srs. accio-
nistas presentes ao acto.—F. P. de Cur-

valho Aragão, presidente. — Eugenio de
Proença Gomes, 1° secretario.—Jeron. ynto W.
Oliveira, 2' secretario.—Hugo Bussmeger.
—José D tile Afflalo,por si e por procuração do
Dr. Amaro Cavalcante. —Joaquim Ferreira
Maia.—Primitivo Moacyr.—J. E. E. Berla.
—13 Inco de Credito Rural e Internacional,
pelo seu presidente J. E. E. Berla.—Antonio
de Freitas Oliveird Bustos.—Gustava Braga.
—José Coelho Leal.—Dr. Arthur Coser Rios,
por si e por procuração dos Srs. Dr. Josá
Augusto de Freitas, Dr. Amasie° do Souza
Gomes Filho, Dr. Manoel Adalderto de Oli-
veira Guimarães, Dr. Joaquim Macedo de
Castro Rebello, José Rios, Manoel Rios, Dr.
Aristides Gaivão de Queiroz, Dr. Jayme Lo-
pes Villas Boas, José Thomaz P. Bar-
bosa, Manoel ardido . Pinto Azeredo.

Certifico que foi hoje archivada nesta re-
partição, sob numero dois mil quinhentos no-
venta e nove, em virtude do despacho da
Junta Comrnercial, a acta da assembléa ge-
ral da Empraza Viação do Brasil, de 30 de
maio ultimo, em que foi approvada a reforma
de estatutos da mesma (empraza.

Secretaria da Junta Commercial da Capitel
Federal, 12 de junho de 1839.—Osecreta.rio,
Cesar de Oliveira

Estava soltado com 5$500 de estampilhas.

Contracto social do socie-
dade em commandita por
noções sob a firma de ltodri-
guos do Souza .8k Cong..

nEcTiricação

Na publicação deste contracto, feita no
Diario Official de 11 do corrente, na clausula
1 3 , onde se lê cGr. • . Or. • . Maçonico do
Brazil, 85 acções», leia-se—Grande Oriente
do Brazil 85 ficções; na, clausula 2*, onde se
lê ca assig,natura e registro deste contracto»
leia-se—á assignatura do presente contracto ;
na clausula 4 a, onde se lê «e sua terminação
em 30 de junho de 191» leia-se— e sua ter-
minação em 30 do junho de 1904; na clausula
5a , onde se lê «José Joaquim Rodrigues do
Souza» leia-se—Joaquim José Rodrigues de
Souza; na clausula 13",onde se lê «semestral-
monte por balanço» leia-se—semestralmente;
na clausula. 19", onde se lê «do typo de du-
zentos mil réis» leia-se—do typo de duzentos
mil reis cada uma ; na clausula, 23°, onde se
lê «José C. Figueira Junior» leia-se— J. C. Fi-
gueira Junior; na clausula 25', onde se lê
«Gr. • . Or. • . Maçonieo do Brazil» leia-se—
Grande Oriente do Brazil ; no final do con-
tracto, na assignatura «C. Bocayuva» leia-se
—Q. Bocayuv a.

ANNUNCIOS
Companhia Estrada de Ferro

S.l'hattlo Rio Grande
Convoco os Srs. accionistas a se reunirem

em assembléa geral ordinaria, no dia 22 do
corrente, ao meio dia, no salão do Banco da
Lavoura e do Commercio do Brazil, á rua
Primeiro de Março n. 61, para approvação
de contas do exercido da 1898 e eleição do
conselho fiscal e supplentes.

Rio de Janeiro, 6 da junho de 1899. —
A. A. Fernandes Pinheiro, presidente.

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria deste

estabelecimento as seguintes publicações:
Consolidação das Leis da Justiça Federal,

ao preço de 10; Lei do Orçamento vigente
a 1$ e Accordãos do Supremo Tribunal Fe-
deral de 1897, a 6$ cada exemplar.
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